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RREESSUUMMOO  
  
  
  
OO  pprreesseennttee  eessttuuddoo  tteemm  ccoommoo  oobbjjeettiivvooss  aa  ddeennúúnncciiaa  ddee  ccoommoo  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  tteemm--ssee  
ccoommppoorrttaaddoo  ddiiaannttee  ddaa  ttrraannssffeerrêênncciiaa  ddee  ssuuaass  aattiivviiddaaddeess,,  ppoorr  ppaarrttee  ddaass  oorrggaanniizzaaççõõeess,,  ppaarraa  
tteerrcceeiirrooss,,  oouu  sseejjaa,,  aa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo,,  mmaass  ttaammbbéémm  pprrooppoorr  aa  iimmpplleemmeennttaaççããoo  ddee  ffaattoorreess  ddee  
mmeellhhoorriiaass  nnooss  pprroocceessssooss  ddee  ccoonnttrroollee  ddooss  sseerrvviiççooss  tteerrcceeiirriizzaaddooss,,  nnoo  qquuee  ttaannggee  aaooss  ccoonnttrraattooss  
aaddmmiinniissttrraattiivvooss,,  iinncclluuiinnddoo  aass  ffaasseess  ddee  ppllaanneejjaammeennttoo,,  eellaabboorraaççããoo  ee  ffiissccaalliizzaaççããoo  ddooss  ccoonnttrraattooss,,  
ddee  mmooddoo  aa  ffaavvoorreecceerr  aa  qquuaalliiddaaddee,,  aa  eeffiiccáácciiaa  ee  aa  eeffiicciiêênncciiaa  ddooss  sseerrvviiççooss,,  ppaarraa  bbuussccaarr  aa  
oottiimmiizzaaççããoo  ddaass  ddeessppeessaass  ppúúbblliiccaass,,  aaggiilliiddaaddee  ee  ttrraannssppaarrêênncciiaa..  IIddeennttiiffiiccaaççããoo  ddaass  aattiivviiddaaddeess  
tteerrcceeiirriizzaaddaass  qquuee  eessttããoo  eemm  ccoonnffrroonnttoo  ccoomm  aass  nnoorrmmaass  lleeggaaiiss  ddee  mmooddoo  aa  ssee  rreeppeennssaarr  aa  
tteerrcceeiirriizzaaççããoo,,  ccoomm  eennffooqquuee  ààss  aattiivviiddaaddeess  qquuee  ddeevveemm  sseerr  ddeesseemmppeennhhaaddaass  ppoorr  sseerrvviiddoorreess  
ppúúbblliiccooss..  DDaarr  nnoovvaa  vviissããoo  ssoobbrree  ooss  sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss  àà  ssoocciieeddaaddee,,  ddee  mmooddoo  aa  ggaarraannttiirr  aa  bbooaa  
rreellaaççããoo::  iimmppoossttoo  xx  sseerrvviiççooss..  OO  ffiimm  éé  aa  ccoonnssoolliiddaaççããoo  ee  pprreessttaaççããoo  ddee  iinnffoorrmmaaççõõeess  ppaarraa  aa  aallttaa  
aaddmmiinniissttrraaççããoo  ddiissppoorr  ddee  ssuubbssííddiiooss  ppaarraa  ttoommaaddaa  ddee  ddeecciissããoo..  
  
PPaallaavvrraass--cchhaavvee::    
  
AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa;;  GGaassttooss  PPúúbblliiccooss;;  CCoonnttrraattooss  AAddmmiinniissttrraattiivvooss;;  TTeerrcceeiirriizzaaççããoo;;  
EEffiicciiêênncciiaa..  
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AABBSSTTRRAACCTT  
  
  
IInn  tthhiiss  ppaappeerr,,  wwee    ddeennoouunnccee    hhooww  tthhee  ppuubblliicc  aaddmmiinniissttrraattiioonn  hhaass  bbeeeeiinngg  aaccttiinngg  bbeeffoorree  tthhee  
ttrraannssffeerriinngg  ooff  iittss  aaccttiivviittiieess,,  ccoonnssiiddeerriinngg  tthhee  oorrggaanniizzaattiioonnss,,  ffoorr  tthhee  tthhiirrdd  ppaarrttiieess,,  wwee  aallssoo  
pprrooppoossee  tthhee  iimmpplleemmeettaattiioonn  ooff  iimmpprroovveemmeenntt  ffaaccttoorrss  iinn  tthhee  pprroocceessss  ooff  ccoonnttrroolliinngg  tthhee  
oouuttssoouurrcciinngg  sseerrvviicceess,,  ccoonnssiiddeerriinngg  tthhee  aaddmmiinniissttrraattiivvee  ccoonnttrraaccttss  ,,  iinncclluuddiinngg  ppllaannnniinngg,,  
eellaabboorraattiioonn,,  aanndd    iinnssppeeccttiioonn  pphhaasseess  ooff  tthhee  ccoonnttrraaccttss,,  llooookkiinngg  ffoorr  ssuuppppoorrttiinngg  tthhee  qquuaalliittyy,,  tthhee  
eeffffiiccaaccyy,,  aanndd  tthhee  eeffffiicciieennccyy  ooff  tthhee  sseerrvviicceess,,  sseeaarrcchhiinngg  ffoorr  tthhee  ooppttiimmiizzaattiioonn,,  aaggiilliittyy,,  aanndd  
ttrraannppaarreennccyy  ooff  tthhee  ppuubblliicc  eexxppeennsseess..  IIddeennttiiffiiccaattiioonn  ooff  oouuttssoouurrcciinngg  aaccttiivviittiieess  tthhaatt  aarree  ffaacciinngg  
lleeggaall  rruulleess,,  iinn  oorrddeerr  ttoo  rreetthhiinnkkiinngg  tthhee  ffeeaassiibbiilliittyy  ooff  tthheemm,,  wwiitthh  eennpphhaassiiss  oonn  ppuubblliicc  aaccttiivviittiieess..  
TThhee  pprrooppoossaall  iiss  aallssoo  ttoo  ggiivvee  aa  nneeww  vviieeww  hhooww  ppuubblliicc  sseerrvviicceess  sshhoouulldd  bbee  hhaannddlleedd,,  iinn  oorrddeerr  ttoo  
gguuaarraanntteeee  aa  ggoooodd  rreellaattiioonnsshhiipp  bbeettwweeeenn  ttaaxxaattiioonn  xx  sseerrvviicceess..  TThhee  ccoonncclluussiioonn  iiss  tthhee  ccoonnssoolliiddaattiioonn  
aanndd  tthhee  ggiivveenn  ooff  iinnffoorrmmaattiioonn  wwiicchh  ccoouulldd  ggiivvee  tthhee  ccoorrrreessppoonnddeenntt  aauutthhoorriittiieess  eennoouugghh  ssuubbssiiddyy  
ddeecciissiioonn  mmaakkiinngg..  
  
  
KKeeyy--  wwoorrddss::  
  
PPuubblliicc  AAddmmiinniissttrraattiioonn,,  PPuubblliicc  EExxppeennsseess,,  AAddmmiinniissttrraattiivvee  CCoonnttrraaccttss,,  oouuttssoouurrcciinngg;;  eeffffiicciieennccyy..  
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IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  

  

CCeennáárriioo  ddaa  TTeerrcceeiirriizzaaççããoo  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  bbrraassiilleeiirraa  

AA  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  ssee  eennccoonnttrraa  nnuumm  ddiilleemmaa::  pprreecciissaa  ttoorrnnaarr  oo  aatteennddiimmeennttoo  aaoo  

ppúúbblliiccoo  mmaaiiss  eeffiicciieennttee  ee  rreedduuzziirr  ooss  ccuussttooss  ccoomm  ooss  sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss..  PPaarrtteess  ddeesssseess  sseerrvviiççooss  

ffoorraamm  tteerrcceeiirriizzaaddooss,,  oouu  sseejjaa,,  sseerrvviiççooss  nnããoo  eesssseenncciiaaiiss  ffoorraamm  ttrraannssffeerriiddooss  àà  iinniicciiaattiivvaa  pprriivvaaddaa  

ppaarraa  qquuee  oo  sseettoorr  ppúúbblliiccoo  ssee  ccoonncceennttrree  eemm  ssuuaass  aattiivviiddaaddeess  pprriinncciippaaiiss,,  eemm  ddeeccoorrrrêênncciiaa  ddaass  

pprrooffuunnddaass  mmuuddaannççaass  ddeesseennccaaddeeaaddaass  ppeellaa  nnoovvaa  ppeerrcceeppççããoo  ggeerreenncciiaall  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  

mmaass  qquuee,,  nnaa  eessssêênncciiaa,,  eerraa  vviissttoo  ccoommoo  ssoolluuççããoo,,  ttoorrnnoouu--ssee  uumm  pprroobblleemmaa..  

OO  tteemmaa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  jjáá  ffooii  aallvvoo  ddee  mmoonnooggrraaffiiaa  ddeessttee  

aauuttoorr,,  nnaa  ggrraadduuaaççããoo,,  ccuujjoo  ttrraabbaallhhoo  ffooii  sseelleecciioonnaaddoo  ee  ppuubblliiccaaddoo  nnuummaa  ccoolleettâânneeaa  eeddiittaaddaa  ppeellaa  

EEddiittoorraa  UUnniivveerrssaa..  NNeessttaa  nnoovvaa  ffaassee,,  oo  tteemmaa  tteerráá  rroouuppaaggeemm  mmaaiiss  aabbrraannggeennttee..  OO  rreeffeerreenncciiaall  

tteeóórriiccoo  ggaarriimmppaaddoo  ttrraattaarráá  pprriinncciippaallmmeennttee  ddaa  lleeggiissllaaççããoo  bbrraassiilleeiirraa,,  ssííttiiooss  ddaa  iinntteerrnneett  ee  aauuttoorreess  

ddee  lliivvrrooss  ee  ppeerriióóddiiccooss  qquuee  lliiddaamm  ccoomm  oo  DDiirreeiittoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo,,  mmaaiiss  eessppeecciiffiiccaammeennttee  ccoomm  

lliicciittaaççõõeess  ee  ccoonnttrraattooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss,,  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss  ee  ggeerreenncciiaammeennttoo  nnaa  

AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa..    

    NNeessssee  ccoonntteexxttoo  éé  qquuee  oo  pprreesseennttee  ttrraabbaallhhoo  bbuussccaa  iinnddiiccaarr,,  sseemm,,  nnoo  eennttaannttoo,,  eessggoottaarr  

oo  tteemmaa  ee  ssuuaass  iinnddiiccaaççõõeess,,  aaooss  aaddmmiinniissttrraaddoorreess  ppúúbblliiccooss,,  mmeeccaanniissmmooss  ddee  ccoonnttrroollee  ee  oo  

ccoonnhheecciimmeennttoo  ddaass  aattiivviiddaaddeess  qquuee  ssããoo  ffuunnddaammeennttaaiiss,,  ddee  mmooddoo  aa  ttrraadduuzziirr  aa  mmeellhhoorriiaa  ddooss  

sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss,,  ccoomm  aa  ddeevviiddaa  qquuaalliiddaaddee  ee  eeccoonnoommiicciiddaaddee,,  qquuee  oobbjjeettiivvaamm  oo  ggrraauu  ddee  

ssaattiissffaaççããoo  ddaa  ssoocciieeddaaddee..  
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AA  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  aattuuaall  éé  uummaa  ffoorrmmaa  ddee  

ggeessttããoo  aaddmmiinniissttrraattiivvaa  ccoonncceebbiiddaa  aa  ppaarrttiirr  ddaa  ppoollííttiiccaa  nneeoolliibbeerraall,,  iinnsseerriiddaa  nnaa  RReeffoorrmmaa  ddoo  

EEssttaaddoo  ddoo  GGoovveerrnnoo  ddee  FFeerrnnaannddoo  HHeennrriiqquuee  CCaarrddoossoo,,  uummaa  aalltteerrnnaattiivvaa  aaoo  EEssttaaddoo  SSoocciiaall  ddoo  

iinníícciioo  ddee  ssééccuulloo  XXXX..    

AAppeessaarr  ddee  ssuuaa  iimmppoorrttâânncciiaa,,  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  tteemm  eennffrreennttaaddoo  mmuuiittooss  

pprroobblleemmaass  ppaarraa  eexxeeccuuttaarr  ooss  sseeuuss  ccoonnttrraattooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss,,  uummaa  vveezz  qquuee  aass  eemmpprreessaass  

tteerrcceeiirriizzaaddaass  aaiinnddaa  nnããoo  eessttããoo  nnoo  nníívveell  ddee  eeffiicciiêênncciiaa  ddeesseejjáávveell,,  aalléémm  ddee  eevveennttuuaaiiss  ffaallhhaass  nnaa  

ffiissccaalliizzaaççããoo  ppoorr  ppaarrttee  ddooss  óórrggããooss  ccoonnttrraattaanntteess  ddeesssseess  sseerrvviiççooss;;  ccaarrtteelliizzaaççããoo  eennttrree  aass  eemmpprreessaass  

ee  oo  nnããoo  ccuummpprriimmeennttoo  ddaa  lleeggiissllaaççããoo,,  ccoonnttrraattaaççõõeess  iirrrreegguullaarreess  ppoorr  óórrggããooss  ppúúbblliiccooss,,  

ddeesseennccaaddeeaannddoo  pprroocceessssooss  ddee  AAjjuussttee  ddee  CCoonndduuttaa  ((TTAACC))..    

DDiiaannttee  ddee  ttaannttooss  eemmppeecciillhhooss,,  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  aattuuaall,,  ttaannttoo  ddiirreettaa  ccoommoo  

iinnddiirreettaa,,  vvêê--ssee  nnuumm  ddiilleemmaa,,  ppooiiss,,  mmuuiittaass  vveezzeess,,  aa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  bbuurrllaa  àà  lleeggiissllaaççããoo  ccoomm  

ccoonnttrraattaaççõõeess  iirrrreegguullaarreess,,  mmaass  qquuee  aaoo  mmeessmmoo  tteemmppoo  mmaannttéémm  uummaa  bbuurrooccrraacciiaa  iinnttrraannssppoonníívveell  

qquuee  nnããoo  ssee  ccooaadduunnaamm,,  aalléémm  ddee  nnoorrmmaass  rrííggiiddaass  qquuee  ddeeiixxaamm  aaddmmiinniissttrraaddoorreess  ppúúbblliiccooss  

vvuullnneerráávveeiiss  aaooss  óórrggããooss  ddee  ccoonnttrroollee  ee  ddaa  jjuussttiiççaa,,  ppooiiss  pprreecciissaamm  aatteennddeerr  àà  ddeemmaannddaa  ccrreesscceennttee  

ddee  sseerrvviiççooss,,  ccoonnttrraattaannddoo  tteerrcceeiirriizzaaddooss  oonnddee  ooss  sseerrvviiççooss  ddeevveerriiaamm  sseerr  eexxeeccuuttaaddooss  ppoorr  

sseerrvviiddoorreess  ppúúbblliiccooss..  

OO  qquuee  hháá  aallgguumm  tteemmppoo  aattrrááss  eerraa  rraarroo,,  aass  nnoottíícciiaass  ddee  bbuurrllaa  àà  lleeggiissllaaççããoo  nnoo  sseettoorr  ddee  

tteerrcceeiirriizzaaççããoo,,  nnaa  aattuuaalliiddaaddee  nnããoo  éé  mmuuiittoo  ddiiffíícciill  vveerriiffiiccaarr  nnooss  nnoottiicciiáárriiooss  qquuee  eessttee  oouu  aaqquueellee  

óórrggããoo  rreeaalliizzoouu  ccoonnttrraattaaççããoo  iirrrreegguullaarr  oouu  qquuee  hhoouuvvee  pprroobblleemmaass  ccoomm  ccoonnttrraattooss  ddee  pprreessttaaççããoo  ddee  

sseerrvviiççooss  tteerrcceeiirriizzaaddooss  qquuee  ooss  ttrraannssffoorrmmaamm  eemm  ssiimmpplleess  iinntteerrmmeeddiiaaççããoo  ddee  mmããoo--ddee--oobbrraa,,  aalléémm  

ddee  lliicciittaaççõõeess  vviicciiaaddaass,,  sseennddoo  qquuee  eessttaa  pprrááttiiccaa,,  ssaabbee--ssee  nnããoo  éé  mmuuiittoo  nnoovvaa,,  mmaass  qquuee  aaggoorraa  

ddeesseennccaaddeeiiaa  pprriissõõeess  ddooss  rreessppoonnssáávveeiiss  ppeellaa  PPoollíícciiaa  FFeeddeerraall..            

MMaaiiss  qquuee  iissssoo,,  nnããoo  éé  oo  ssuuffiicciieennttee,,  ppooiiss,,  aa  mmaaiioorriiaa  ddaass  pprrááttiiccaass  lleessiivvaass,,  nnããoo  cchheeggaa  àà  

JJuussttiiççaa  oouu  aaooss  óórrggããooss  ddee  ccoonnttrroollee  ee,,  ppoorr  iissssoo,,  aass  tteerrcceeiirriizzaaççõõeess  ffrraauudduulleennttaass  ccoonnttiinnuuaamm  aa  
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ooccoorrrreerr  ccoomm  ttaannttaa  ffrreeqqüüêênncciiaa  eemm  nnoossssoo  mmeeiioo..  EEnnttrreettaannttoo,,  qquuaannddoo  bbeemm  aaddmmiinniissttrraaddaa,,  aa  

tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ppooddee  ttrraazzeerr  ggrraannddeess  vvaannttaaggeennss,,  ddeeppeennddeennddoo  ddaa  ffoorrmmaa  ccoommoo  ssããoo  ggeerreenncciiaaddooss  ooss  

ccoonnttrraattooss  eennttrree  aass  ppaarrtteess..  

AA  pprreemmiissssaa  aa  sseerr  aabboorrddaaddaa  éé  oo  ddaa  ggeessttããoo  aaddmmiinniissttrraattiivvaa  ccoomm  ffooccoo  nnaa  eeffiiccáácciiaa  ddooss  

ccoonnttrraattooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss  ddee  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ddaa  aattiivviiddaaddee--mmeeiioo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa..  

CCoommoo  mmeellhhoorraarr  aa  qquuaalliiddaaddee  ddooss  sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss  ppeellaass  eemmpprreessaass  ccoonnttrraattaaddaass,,  

ppaarrttiiccuullaarrmmeennttee  nnoo  qquuee  ssee  rreeffeerree  ààss  ppaarrcceerriiaass  ccoomm  aa  iinniicciiaattiivvaa  pprriivvaaddaa  ddaass  aattiivviiddaaddeess  

tteerrcceeiirriizzaaddaass,,  ccoomm  rreevviissããoo  ((cciicclloo  PPDDCCAA))  ddaass  ssuuaass  pprreemmiissssaass..  EEssttee  ffaattoo  rreeffoorrççoouu  aa  pprriioorriiddaaddee  

ddoo  ggoovveerrnnoo  nnaa  ssuuaa  pprreeooccuuppaaççããoo  nnããoo  ddee  tteerrcceeiirriizzaarr  ssiimmpplleessmmeennttee,,  mmaass  ddee  ggaarraannttiirr  aa  qquuaalliiddaaddee  

nneecceessssáárriiaa  ee  aa  eeccoonnoommiicciiddaaddee  aaooss  sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss,,  oo  qquuee  ffooii  eevviiddeenncciiaaddoo  ppeelloo  PPllaannoo  

DDiirreettoorr  ddee  RReeffoorrmmaa  ddoo  AAppaarreellhhoo  ddoo  EEssttaaddoo  eemm  11999955..  

NNoo  aattuuaall  ggoovveerrnnoo  ddee  LLuuííss  IInnáácciioo  LLuullaa  ddaa  SSiillvvaa,,  eessttaa  pprreemmiissssaa  éé  rreeffoorrççaaddaa,,  ppooiiss  

eessttaabbeelleecceeuu  uumm  PPrrooggrraammaa  ddee  RReedduuççããoo  ddee  CCuussttooss,,  oo  qquuee  rreemmoonnttaa  aaoo  DDeeccrreettoo--LLeeii  220000//6677,,  hhaajjaa  

vviissttaa  qquuee  oo  rreeffeerriiddoo  PPllaannoo  DDiirreettoorr  ttaammbbéémm  tteemm  ccoommoo  pprreemmiissssaa  bbáássiiccaa  aa  bbuussccaa  ddaa  eeffiicciiêênncciiaa  

jjuunnttaammeennttee  ccoomm  oo  aauummeennttoo  ddaa  pprroodduuttiivviiddaaddee..  DDeessttee  mmooddoo,,  eessttáá  aaíí  oo  aarrccaabboouuççoo  tteemmááttiiccoo  qquuee  

ppaarreeccee  uumm  ttaannttoo  vviirruulleennttoo,,  mmaass  eexxttrreemmaammeennttee  aattuuaall,,  ee  qquuee  eessttáá  sseennddoo  eennccaarraaddoo  ffrreennttee  aa  ffrreennttee  

ppeelloo  EEssttaaddoo,,  ppaarraa  aassssiimm  tteerrmmooss  aa  ddeemmooccrraacciiaa  qquuee  ttaannttoo  aallmmeejjaammooss..      

  OObbjjeettiivvoo  GGeerraall::    

OO  oobbjjeettiivvoo  ggeerraall  ddeessttee  ttrraabbaallhhoo  éé  pprrooppoorr  aa  iimmpplleemmeennttaaççããoo  ddee  ffaattoorreess  ddee  mmeellhhoorriiaass  

nnooss  pprroocceessssooss  ddee  ccoonnttrroollee  ddooss  sseerrvviiççooss  tteerrcceeiirriizzaaddooss,,  nnoo  qquuee  ttaannggee  aaooss  ccoonnttrraattooss  

aaddmmiinniissttrraattiivvooss,,  iinncclluuiinnddoo  aass  ffaasseess  ddee  ppllaanneejjaammeennttoo,,  eellaabboorraaççããoo  ee  ffiissccaalliizzaaççããoo  ddooss  ccoonnttrraattooss,,  

ddee  mmooddoo  aa  ffaavvoorreecceerr  aa  qquuaalliiddaaddee,,  aa  eeffiiccáácciiaa  ee  aa  eeffiicciiêênncciiaa  ddooss  sseerrvviiççooss,,  ppaarraa  bbuussccaarr  aa  

oottiimmiizzaaççããoo  ddaass  ddeessppeessaass  ppúúbblliiccaass,,  aaggiilliiddaaddee  ee  ttrraannssppaarrêênncciiaa..  IIddeennttiiffiiccaaççããoo  ddaass  aattiivviiddaaddeess  
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tteerrcceeiirriizzaaddaass  qquuee  eessttããoo  eemm  ccoonnffrroonnttoo  ccoomm  aass  nnoorrmmaass  lleeggaaiiss,,  ddee  mmooddoo  aa  ssee  rreeppeennssaarr  aa  

tteerrcceeiirriizzaaççããoo..  DDaarr  uummaa  nnoovvaa  vviissããoo  ssoobbrree  ooss  sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss  àà  ssoocciieeddaaddee,,  ddee  mmooddoo  aa  ggaarraannttiirr  

aa  bbooaa  rreellaaççããoo::  iimmppoossttoo  xx  sseerrvviiççooss..  PPoorr  ffiimm,,  bbuussccaa--ssee  aa  ccoonnssoolliiddaaççããoo  ee  ddiissppoonniibbiilliizzaaççããoo  ddee  

iinnffoorrmmaaççõõeess  qquuee  ppooddeemm  sseerr  uuttiilliizzaaddaass  ppoorr  aaddmmiinniissttrraaddoorreess  ppúúbblliiccooss..    

  OObbjjeettiivvooss  eessppeeccííffiiccooss::  

OOss  oobbjjeettiivvooss  eessppeeccííffiiccooss  vviissaaddooss  nnoo  pprreesseennttee  ttrraabbaallhhoo  ssããoo  ssuuggeerriirr  uumm  eessttuuddoo  

aappuurraaddoo  ssoobbrree  ooss  ccaammiinnhhooss  ddaa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  ddee  mmooddoo  

aa  ppeenneettrraarr  nnoo  ““vvééuu  qquuee  ssee  eessccoonnddee””  ee  vveerriiffiiccaarr  sseeuuss  vveerrddaaddeeiirrooss  bbeenneeffíícciiooss  ppaarraa  aa  ssoocciieeddaaddee;;  

aannaalliissaarr  ee  pprrooppoorr  mmeeccaanniissmmooss  ddee  aavvaalliiaaççããoo  ddaa  eeccoonnoommiicciiddaaddee  ddooss  ccoonnttrraattooss,,  eeffiiccáácciiaa  ddooss  

sseerrvviiççooss  ddee  mmooddoo  aa  vvaalloorriizzaarr  ooss  sseerrvviiddoorreess  ppúúbblliiccooss;;  aannaalliissaarr  ee  pprrooppoorr  pprroovváávveeiiss  ssoolluuççõõeess  aaooss  

ÓÓrrggããooss  ddee  CCoonnttrroollee  ((TTCCUU,,  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo))  ssoobbrree  aa  rreeaalliiddaaddee  ddaa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  nnaa  

AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa;;  eennffiimm,,  iiddeennttiiffiiccaarr  ee  iinnddiiccaarr  eelleemmeennttooss  qquuee  ppoossssaamm  ssuubbssiiddiiaarr  aaççõõeess  

iinnssttiittuucciioonnaaiiss  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  ppaarraa  aass  ccoonnttrraattaaççõõeess  ddee  ppeessssooaall,,  sseejjaa  ddoo  qquuaaddrroo  

pprróópprriioo  oouu  tteerrcceeiirriizzaaddoo  ee  nneeggoocciiaaççõõeess  ccoomm  ooss  pprreessttaaddoorreess  ddee  sseerrvviiççooss.. 

JJuussttiiffiiccaattiivvaa  ppaarraa  aa  ppeessqquuiissaa  

ÉÉ  iinneeggáávveell  qquuee  aa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  eennccoonnttrraa--ssee  

eemm  ssiittuuaaççããoo  ccrrííttiiccaa,,  ccoomm  ggrraavveess  ddeeffiicciiêênncciiaass  ee  pprrooffuunnddooss  pprroobblleemmaass..  PPoorr  iissssoo,,  ttoorrnnaa--ssee  

nneecceessssáárriioo  qquuee  ttooddoo  oo  ppaarraaddiiggmmaa  vviiggeennttee  nneessttaa  áárreeaa  sseejjaa  rreeeexxaammiinnaaddoo,,  bbuussccaannddoo--ssee  nnoovvaass  

ssoolluuççõõeess  ppaarraa  ooss  ggrraavveess  pprroobblleemmaass  eexxiisstteenntteess..  OO  pprreesseennttee  eessttuuddoo  iinnssccrreevvee--ssee  nneessttaa  ppeerrssppeeccttiivvaa..  

NNoo  eennttaannttoo,,  aavvaannççaa  nnuummaa  qquueessttããoo  qquuee  éé  ccoonnttrroovveerrssaa  ppaarraa  oo  mmuunnddoo  ddoo  ttrraabbaallhhoo..  DDeessttaa  ffoorrmmaa,,  

pprrooccuurraa  aabboorrddaarr  oo  tteemmaa  ccoomm  ccuunnhhoo  pprriinncciippaallmmeennttee  ssoocciiaall,,  ddaaddaa  aa  ssuuaa  rreelleevvâânncciiaa  ppaarraa  aa  

ssoocciieeddaaddee  bbrraassiilleeiirraa..  OO  oobbjjeettiivvoo  éé  iiddeennttiiffiiccaarr  ee  aannaalliissaarr  aa  pprroobblleemmááttiiccaa  ddooss  sseerrvviiççooss  
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tteerrcceeiirriizzaaddooss  nnooss  mmoollddeess  ddaa  rreeffoorrmmaa  ddoo  eessttaaddoo  ee  ssuuggeerriirr  aa  rreegguullaarriizzaaççããoo  ddaass  ppeennddêênncciiaass  lleeggaaiiss  

ee  aa  iimmpplleemmeennttaaççããoo  ddee  ffaattoorreess  ddee  mmeellhhoorriiaass  nnooss  pprroocceessssooss  ddee  ccoonnttrroollee  ddooss  sseerrvviiççooss,,  ddee  mmooddoo  aa  

ffaavvoorreecceerr  aa  qquuaalliiddaaddee,,  aa  eeffiiccáácciiaa  ee  aa  eeffiicciiêênncciiaa  ddooss  sseerrvviiççooss,,  aass  ccoonnsseeqqüüêênncciiaass  qquuee  ttrraadduuzzeemm  

nnoo  aatteennddiimmeennttoo  ddooss  sseerrvviiççooss  àà  ssoocciieeddaaddee..  AA  iiddééiiaa  bbáássiiccaa  éé  aannáálliissee  ddaa  ppeerrssppeeccttiivvaa  ddee  ccoonnttiinnuuaarr  

oouu  nnããoo  aa  ttrraannssffeerrêênncciiaa  ddee  aattiivviiddaaddeess  nnoo  ââmmbbiittoo  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ppúúbblliiccaa  ffeeddeerraall  ppaarraa  tteerrcceeiirrooss,,  

ppoorr  mmeeiioo  ddee  ccoonnttrraattooss  aaddmmiinniissttrraattiivvooss  ddee  pprreessttaaççããoo  ccoonnttiinnuuaaddaa  ddee  sseerrvviiççooss,,  ppooiiss  hháá  uumm  

ddeessvviirrttuuaammeennttoo  ddoo  ccoonncceeiittoo  ddee  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  oouu,,  ccoonnttrraattaarr  ddiirreettaammeennttee  ppeessssooaall  ppoorr  mmeeiioo  ddee  

ccoonnccuurrssoo  ppúúbblliiccoo..  PPoorr  ffiimm,,  éé  uummaa  tteemmááttiiccaa  qquuee  mmeerreeccee  uumm  aapprrooffuunnddaammeennttoo  eessppeeccííffiiccoo..  

OOrrggaanniizzaaççããoo  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

AA  ddeessccrriiççããoo  ddooss  ccaappííttuullooss  ssããoo  aass  qquuee  ssee  sseegguueemm::  

OO  pprriimmeeiirroo  ccaappííttuulloo  ttrraattaa  ddaa  ccoonntteexxttuuaalliizzaaççããoo..  AAtteennttaa--ssee  ppaarraa  rreefflleexxõõeess  aacceerrccaa  ddooss  

pprriimmóórrddiiooss  ddaa  ffoorrmmaaççããoo  ddoo  EEssttaaddoo  nnoo  mmuunnddoo,,  ppaassssaannddoo  ppeellaa  eexxppeerriiêênncciiaa  bbrraassiilleeiirraa  ee  ooss  ggaassttooss  

ppúúbblliiccooss  ccoommoo  bbaannddeeiirraa  ddaa  ccoorrrreennttee  nneeoolliibbeerraall..  

AA  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss  éé  oo  tteemmaa  cceennttrraall  ddoo  sseegguunnddoo  ccaappííttuulloo..  DDaa  oorriiggeemm  ddoo  

tteerrmmoo  aattéé  ccoommoo  vveemm  sseennddoo  ddeesseemmppeennhhaaddaa  nnoo  BBrraassiill  ee  ppeellaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  ddee  mmaanneeiirraa  

aa  eessmmiiuuççaarr  eessttaa  aattiivviiddaaddee..  

OO  ccaappííttuulloo  33  ddeemmoonnssttrraa  ccoommoo  oo  pprriinnccííppiioo  ccoonnssttiittuucciioonnaall  ddaa  eeffiicciiêênncciiaa  eennggeennddrroouu  nnaa  

AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  uummaa  nnoovvaa  vviissããoo  ddee  ccoommoo  ooss  sseerrvviiççooss  ddeevveemm  sseerr  pprreessttaaddooss  àà  ssoocciieeddaaddee..  

AA  rroouuppaaggeemm  ddeessccrriittaa  nnoo  ccaappííttuulloo  qquuaarrttoo  bbuussccaa  ttrraadduuzziirr  aa  rreeaalliiddaaddee  ddaa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  

ddooss  sseerrvviiççooss  ppúúbblliiccooss  bbrraassiilleeiirrooss,,  ppoonnttoo  oonnddee  ooss  ccoonnfflliittooss  ssããoo  aannaalliissaaddooss  ee  ddiisssseeccaaddooss  ddee  

mmaanneeiirraa  aabbeerrttaa..  OOss  ccoonnfflliittooss  ssããoo  ooss  mmaaiioorreess  pprroobblleemmaass  ddeessttaa  aattiivviiddaaddee..  
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OO  qquuiinnttoo  ccaappííttuulloo  éé  aa  ddeemmoonnssttrraaççããoo  ddee  ccoommoo  oo  pprreesseennttee  ttrraabbaallhhoo  ffooii  ddeesseennvvoollvviiddoo,,  

ddeennttrroo  ddaa  mmeettooddoollooggiiaa  pprrooppoossttaa,,  ddaass  hhiippóótteesseess  ffoorrmmuullaaddaass  ee  ccoommoo  ooss  ddaaddooss  ffoorraamm  ccoolleettaaddooss,,  

aannaalliissaaddooss  ee  ttrraattaaddooss..  

PPrrooppoorr  mmuuddaannççaass  eemm  ddeeccoorrrrêênncciiaa  ddooss  pprroobblleemmaass  aabboorrddaaddooss  éé  oo  eennffooqquuee  ddoo  

ccaappííttuulloo  66,,  aappoonnttaannddoo  aass  pprroovváávveeiiss  ssoolluuççõõeess,,  ddeessccrreevveennddoo  aass  ddiiffiiccuullddaaddeess  eennccoonnttrraaddaass  ee  ccoommoo  

ffaazzeerr  ppaarraa  ssee  cchheeggaarr  aaooss  oobbjjeettiivvooss  pprrooppoossttooss..  

PPoorr  ffiimm,,  aa  ccoonncclluussããoo  éé  oo  úúllttiimmoo  eennffooqquuee  oonnddee  ssiinntteettiizzaa--ssee  ttooddoo  oo  aarrccaabboouuççoo  ddoo  

pprreesseennttee  ttrraabbaallhhoo,,  nnaa  ddeeffeessaa  ddaa  ccooiissaa  ppúúbblliiccaa,,  ddee  ccoommoo  ssee  ppooddee  sseerr  úúttiill  ddee  aallgguummaa  ffoorrmmaa,,  aa  

ppaarrttiirr  ddee  uumm  eessttuuddoo  ddee  mmooddeelloo  ddee  ggeessttããoo,,  ppaarraa  oo  aauummeennttoo  ddaa  qquuaalliiddaaddee  ee  ddaa  eeffiicciiêênncciiaa  ddooss  

sseerrvviiççooss  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa..          

        



 

11  CCOONNTTEEXXTTUUAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  
  
  
““AA  rriiqquueezzaa  ddee  uummaa  nnaaççããoo  ssee  mmeeddee  ppeellaa  rriiqquueezzaa  ddoo  ppoovvoo  ee  
nnããoo  ppeellaa  rriiqquueezzaa  ddooss  pprríínncciippeess..””    

AAddaamm  SSmmiitthh  
 

 

11..11  Da Formação à Crise do Estado 

1.1.1 A Formação do Estado Moderno – do Minimalismo Liberal ao Estado-
Social. 

De Maquiavel a Locke, a maioria dos teóricos políticos, seja procedendo a uma 

constatação, seja propondo um programa, reconheceu no Estado, princípio soberano e 

unificador da existência social, a instância graças a qual – contado que o Estado seja 

conhecido como ele deve ser reconhecido (PISIER, 2004, p. 68-69).   

No que se refere “à noção básica de Estado de Direito – embora inicialmente 

forjada no século XVIII  pela burguesia com o início objetivo de virtual oposição ao 

absolutismo, através da submissão dos governantes à vontade geral”, como retrata Reis Friede 

(FRIEDE, 2002, p. 244), mas que no início do século XIX rompeu a última acepção de 

democracia como simples forma de governo e regime político. 

O liberalismo político de John Locke, cuja prerrogativa “nada mais é que o poder 

de fazer o bem público, na ausência da lei” (BONAVIDES, 2004, p. 49), surgiu no século 

XVII, mas a conversão para o liberalismo econômico viria mais tarde instituída por Adam 

Smith, já no século XVIII, compondo agora, como preconiza Miguel Reale (REALE, 1998, p. 

25-41), a díade democracia liberal, mas lembra que a democracia antecede ao liberalismo.   

Reale (Idem) sustenta que essa experiência remonta à Grécia antiga onde o povo era quem 

decidia e não por meio de representantes. 
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A atuação do estado liberal, que floresceu no fim de século XVIII, o qual deveria 

abster-se de intervir na atividade econômica, limitava-se a funções de segurança das relações 

sociais: no âmbito interno, com a manutenção de um órgão de justiça, e externamente, com a 

organização das Forças Armadas. Esse é o Estado mínimo preconizado pelos liberais 

(RAMOS, 2001, p. 22). 

Já o Estado que emergiu da Segunda Guerra Mundial é um Estado com forte 

presença na condução dos desígnios da sociedade, tendo se expandido em diversas áreas com 

o objetivo, não só de regular, mas, também, de tornar-se agente econômico, atuando 

diretamente na produção de riquezas e na prestação de serviços públicos. 

Surge então o Estado do Bem-Estar Social, também denominado Estado Social, 

Estado-Providência, Welfare State, entre outros nomes. Emerge da necessidade de superar a 

contradição entre igualdade e desigualdade social. Segundo este novo paradigma, o poder 

público assume papel relevante na regulação da vida social e econômica, abandonando a 

neutralidade própria do Estado liberal para transformar-se em elemento de justiça social. 

Entretanto, ao longo das décadas, o Estado Social sucumbiu diante do custo 

insuportável da manutenção de bem-estar de massas populacionais cada vez maiores. Com a 

degradação da qualidade dos serviços públicos, já é lançada uma enorme nuvem de descrença 

na eficiência do Estado na economia, desencadeando um movimento de reformulação da 

atuação do Estado. 

Eis que surge, então, o Estado de Direito que agora impera o Estado da legalidade, 

ou seja, o Estado passa a se submeter à lei, como lembra Norberto Bobbio (BOBBIO, 1997, p. 

93-95), o Estado é o governo das leis. Friede (2002, op. cit, p. 244) lembra que além das leis, 

esse Estado também se submete à vontade popular e aos fins propostos pelos cidadãos. Assim, 

emerge nos meados do século XX, o Estado Democrático de Direito, mesmo que formal, mas 

que no decorrer do século se materializaria com os princípios de democracia. 
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Na premissa de Estado Social, o encarecimento da manutenção da máquina estatal, 

no decorrer em relação ao Produto Interno Bruto (PIB) obriga os desembolsos crescentes da 

sociedade, a fim de sustentar o aparelho do Estado, conforme demonstra a Tabela 1. 

Tabela 1: Gastos Públicos em relação ao PIB - 1985 

Países 
Participação em % dos Gastos 

públicos em relação ao PIB 

Itália 55,3 
Bélgica 55,9 
Suécia 46,5 
Holanda 56,6 
França 45,2 
Reino Unido 41,1 
Estados Unidos 24,5 
Japão 17,8 
México 24,9 
Chile 35,5 
Argentina 18,0 
Brasil 21,1 

Fonte: Extraído do Branco Mundial. Informe sobre o Desenvolvimento Mundial - 1987 

Com base na tabela referida, Kliksberg1 (1992, p. 34/35) observa que, enquanto os 

percentuais correspondentes aos países latino-americanos, com exceção do Chile, não 

superam os 26%, os demais países desenvolvidos são bem maiores. Conforme os dados 

acima, depreendem-se que a tendência ao aumento da presença do setor público não é 

exclusiva da América Latina, estendendo-se no conjunto do mundo em desenvolvimento e 

também nos países desenvolvidos. 

Mas o inchaço da máquina pública já era evidente, não sendo mais possível obter 

eficiência dos serviços públicos. Nesses termos, presume-se que o Estado ineficiente gera o 

clientelismo, o corporativismo, o populismo e a corrupção como males gerados. Em 

conseqüência desse processo de desestruturação do Estado Social, pode-se notar o 

                                                 
1 Bernardo Kliksberg é diretor da Iniciativa Interamericana de Capital Social, Ética e Desenvolvimento do BID e assessor especial da ONU, 
UNESCO, UNICEF e OPS.  
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renascimento da corrente neoliberal, revivendo os postulados individualistas do liberalismo 

(RAMOS, 2001, op. cit, p. 27). 

Propõe, portanto, a “reformulação do Estado pelo aprimoramento das instituições 

jurídicas, políticas sociais e econômicas”. Essas são conclusões da “Carta de Salvador”, 

documento em que os Partidos Liberais da América Latina sistematizam seu ideário2. 

Na concepção de Ferreira Filho (1990, p. 27 e 63), o liberalismo contemporâneo 

afasta-se do liberalismo do século XVIII, por admitir a intervenção do Estado no domínio 

econômico. Esse papel, no entanto, deve ser de simples mediação com o objetivo de corrigir 

graves distorções. 

Di Pietro (2002, p. 31) reforça essa tese em que:  

Devem ficar a cargo do Estado as atividades que lhe são próprias como ente 
soberano, consideradas indelegáveis ao particular (segurança, defesa, justiça, 
relações exteriores, legislação, polícia); e devem ser regidas pelo princípio da 
subsidiariedade3 as atividades sociais (educação, saúde, pesquisa, cultura, 
assistência) e econômicas (industriais, comerciais, financeiras), as quais o Estado só 
deve exercer em caráter supletivo da iniciativa privada, quando ela for deficiente. 
(grifo meu) 

Bobbio (op. cit, p. 93-95) retrata a importância do domínio legal no Estado 

moderno, pois as primeiras constituições escritas, americana e francesa, pilares do Estado de 

Direito, nascem sob o domínio de quem as instaura e que busca a interpretação das leis da 

natureza que as “transforma em lei positiva”. 

Não se pode afirmar que na transposição dos modelos de Estado de Direito, um 

dê a superação a outrem, pois as políticas adotadas nos novos modelos não excluem as 

experiências adotadas naqueles modelos, pois a busca é de um ideal que permeie a sociedade. 

                                                 
2 “CARTA DE SALVADOR”, datada de 8 de agosto de 1997, é documento oficial do Primeiro Encontro Latino-Americando, realizado em 
salvador, Bahia, no dias 7 e 8 de agosto de 1997. 
3 PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. O Estado exerce as atividades essenciais, típicas do Poder Público, e também as atividades sociais 
e econômicas que o particular não consiga desempenhar a contento no regime da livre iniciativa e livre competição. DI PIETRO, 2002, op. 
cit p. 
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José Oswaldo de Meira Pena (1988, p. 331) relata que a polêmica dos nossos 

dias não é mais uma dicotomia entre direita e esquerda, liberais ou conservadores, por que é 

diversa, e conclui que: 

É a que opõe os neoliberais, de um lado, interessados em reduzir o  poder 
açambarcador do Estado de massas, e os social-estatizantes do outro - os primeiros 
estimulados pelas perspectivas de um mundo cosmopolita, aberto à iniciativa 
privada de desenvolvimento imprevisível; e os segundos confiantes ainda na 
relevância de um planejamento "construtivista" em termos de manutenção da 
estrutura do Estado-nação soberano, fechado e legitimado pela ideologia nacional-
socialista.   

Diante deste quadro, ao menos no Brasil, com a emergência do modelo de 

Estado Neoliberal a partir do governo de Fernando Henrique Cardoso, parece que não houve 

ainda a dissolução daquele Estado Social, pois as políticas públicas e a atuação do atual 

governo são mesclas de Estado Social, neoliberalismo e Estado Democrático de Direito. A 

experiência brasileira de Estado é o que veremos a seguir. 

11..22  AA  Experiência Brasileira 

1.2.1 Do Estado Patrimonial ao Estado Gerencial 

Segundo Bresser Pereira (2001), no início do século XX, o Estado brasileiro era 

um Estado oligárquico e patrimonial, no seio de uma economia agrícola mercantil e de uma 

sociedade de classes mal saída do escravismo. Cem anos depois, é hoje um Estado 

democrático, entre burocrático e gerencial, presidindo sobre uma economia capitalista 

globalizada e uma sociedade que não é mais principalmente de classes, mas de estratos: uma 

sociedade pós-industrial.  

No plano administrativo, a transição do Estado Patrimonial para o Estado 

Gerencial, ou, usando um critério diferente de classificação, do Estado Autoritário para o 

Estado Democrático, foi, portanto, imensa, mas plena de contradições.  
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Cita ainda o Prof. Bresser (Op. cit, 2001) que a política deixou de ser uma mera 

política de elites para começar a ser uma democracia de sociedade civil, em que a opinião 

pública tem importância crescente, embora os traços elitistas e a baixa representatividade dos 

governantes ainda continuam presentes.  

Neste período, a economia passou por intenso processo de industrialização, mas 

nem por isso se tornou desenvolvida, já que os países ricos cresceram a taxas por habitante 

maiores e aumentaram a sua distância econômica e tecnológica em relação ao Brasil. 

Simultaneamente, burguesia capitalista e os trabalhadores organizados ampliaram suas bases e 

se diversificaram. Uma imensa camada de trabalhadores pobres senão miseráveis, entretanto, 

continuou mal absorvida pelo sistema capitalista e excluída dos benefícios do 

desenvolvimento econômico.  

Em síntese, o Estado brasileiro passou por várias fases, cabendo destacar: o Estado 

oligárquico e patrimonial, que caracteriza o Império e a Primeira República, e que serve de 

referência para a mudança; o Estado autoritário e burocrático que nasce com o primeiro 

governo Vargas e a Reforma Burocrática de 1936; a reforma desenvolvimentista de Castelo 

Branco, na qual traços claramente gerenciais já estão presentes; em seguida, o retrocesso 

burocrático que paradoxalmente ocorre com a transição democrática, em 1985.  

Em resposta ao processo de globalização 4 nos anos 90 e em meio a uma grande 

crise econômica, a reforma do Estado parece ter se tornado premente e tema central, o que 

corroborou com a tese neoliberal, de modo a retirar o peso estatal sobre a economia.    

A partir de 1994, a máquina estatal sofreu grandes modificações que afetaram 

significativamente seu desempenho. Inicialmente, no começo dos anos 90, promoveu-se o 

                                                 
4 GLOBALIZAÇÃO: A globalização é um dos processos de aprofundamento da integração econômica, social, cultural e espacial e 
barateamento dos meios de transporte e comunicação dos países do mundo no final do século XX. É um fenômeno observado na necessidade 
de formar uma Aldeia Global que permita maiores ganhos para os mercados internos já saturados. (Wikipédia, a enciclopédia livre. 
Disponível em http://pt.wikipedia.org/wiki/Globaliza%C3%A7%C3%A3o. Acesso em: 14 ago 2006) 
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desmonte do Estado e a desarticulação da burocracia por meio de sucessivas medidas, visando 

a diminuir o tamanho do aparelho burocrático; na segunda metade da década passada, 

começou um processo de reforma gerencial do Estado, o qual passou a ser cada vez mais 

regulador e o governo iniciou a aplicação de um Plano Diretor de Reforma do Aparelho do 

Estado em 1995 5. 

A implementação da Reforma Gerencial de 1995 poderá durar muitos anos no 

Brasil, passando por avanços e retrocessos e enfrentando a natural resistência à mudança e o 

corporativismo dos velhos burocratas, os interesses dos maus políticos e capitalistas em obter 

benefícios espúrios do Estado.  

O Estado Patrimonial era um Estado, por definição, capturado pelos interesses de 

classe. O Estado Burocrático-Industrial e o Estado Gerencial são estados de transição de uma 

política de elites para uma democracia moderna, ou seja, uma democracia na qual a sociedade 

civil e a opinião pública são cada vez mais importantes, na qual prevalece a defesa dos 

direitos republicanos, assim, o direito que cada cidadão tem de que o patrimônio público seja 

usado de forma pública, é cada vez mais possível e necessário.  

A Administração Pública Gerencial busca traduzir-se num avanço e, até certo 

ponto, num rompimento com a Administração Pública Burocrática, não significando, 

entretanto, que negue todos os seus princípios. Pelo contrário, a Administração Pública 

Gerencial está apoiada na Burocrática, da qual conserva alguns princípios fundamentais. Mas 

a diferença fundamental está na forma de controle, que deixa de se basear nos processos para 

se concentrar nos resultados6, conforme a sintetizado na Figura 1. 

                                                 
5 O PLANO DIRETOR DA REFORMA DO APARELHO DO ESTADO foi elaborado pelo Ministério da Administração Federal e da 
Reforma do Estado e, depois de ampla discussão, aprovado pela Câmara da Reforma do Estado em sua reunião de 21 de setembro de 1995. 
Em seguida foi submetido ao Presidente da República, que o aprovou. 
6 BRASIL. ENAP - Escola Nacional de Administração Pública. Manual. Formação de Multiplicadores para usuários do SIASG, 2002. 
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Figura 1  Transição do Estado – Quanto aos controles administrativos. 

Administração Pública 
Burocrática 

 Administração Pública Gerencial 

Nos processos  Nos resultados 

A posteriori  A priori 

De acordo com Bresser Pereira (1996, p. 3/4), foi-se assim delineando os 

contornos da nova administração pública, que passam a conter os seguintes preceitos: 

1- Descentralização do ponto de vista político, transferindo recursos e atribuições 
para os níveis políticos regionais e locais; 
2-  Descentralização administrativa, através da delegação de autoridade para os 
administradores públicos transformados em gerentes crescentemente autônomos; 
3-  Organizações com poucos níveis hierárquicos ao invés de piramidal; 
4-  Organizações flexíveis ao invés de unitárias e monolíticas, nas quais as idéias de 
multiplicidade, de competição administrada e de conflito tenham lugar; 
5- Pressuposto da confiança limitada e não da desconfiança total; 
6- Definição dos objetivos a serem atingidos na forma de indicadores de 
desempenho sempre que possível quantitativos, que constituirão o centro do 
contrato de gestão entre o ministro e o responsável pelo órgão que está sendo 
transformado em agência; 
7- Controle por resultados, a posteriori, ao invés do controle rígido, passo a passo, 
dos processos administrativos; e  
8-  Administração voltada para o atendimento do cidadão, ao invés de auto-referida. 

Centralismo e autoritarismo são marcas antigas do Estado Brasileiro, que 

resultaram na imposição de práticas politicamente elitistas e socialmente excludentes. Assim, 

a descentralização tem sido pensada como ampliação do papel dos governos estaduais e 

municipais.  

Estes ranços são o que mais dificultam a Administração Pública Brasileira em 

desenvolver estruturas capazes de debelar os obstáculos que dificultam o Estado a ser mais 

moderno e eficiente. Assim, hesita-se entre Estado Burocrático e Estado Gerencial, mesmo 

com as reformas desencadeadas nos governos recentes. Carece ainda de outras reformas que 

são parte essencial do longo caminho de construção da democracia brasileira. 
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A essência da Reforma do Estado como concebida é diminuir os gastos 

públicos, principalmente com pessoal, mas, também, melhorar a utilização da receita que tem 

crescido, haja vista que houve incremento no foco do controle e fiscalização mais eficientes. 

1.2.2 O crescimento do Estado e o colapso dos gastos públicos 

O Estado teve um papel extraordinariamente positivo desde os anos quarenta e até 

a década de oitenta, quando começou a entrar em colapso. O Estado representava apenas 5% 

ou 6% do PIB nas primeiras décadas do século XX. Na década de noventa, o Estado já 

representava de 35% a 40% do PIB, o que significa dizer que a capacidade de expansão tão 

plausível nos anos 30 já não era mais possível7. 

O colapso decorreu das distorções observadas em grupos de empresários e de 

funcionários que procuram utilizar o Estado em seu próprio benefício, além da aceleração do 

desenvolvimento tecnológico e da globalização da economia mundial, que tornaram a 

competição entre nações muito mais aguda. 

A crise do Estado define-se então: 

• Como uma crise fiscal, caracterizada pela crescente perda do crédito por parte 

do Estado e pela poupança pública que se torna negativa; 

• O esgotamento da estratégia estatizante de intervenção do Estado, a qual se 

reveste de várias formas: O Estado do bem-estar social nos países desenvolvidos, a estratégia 

de substituição de importações no terceiro mundo e o estatismo nos países comunistas; 

• A superação da forma de administrar o Estado, isto é, a superação da 

administração pública burocrática. 

                                                 
7 Senador LAURO CAMPOS. O Brasil de bandeja. Reflexões sobre o neo-entreguismo e o desfazimento do Estado. Discursos 
proferidos pelo Senador Lauro Campos no Plenário do Senado Federal de 8/1/1999 a 16/12/1999. CAMPOS, Senador Lauro. 
Neoliberalismo, crise e miséria. Brasília : Senado Federal, 2001. 
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Assim, segundo Di Pietro (2002, op. cit, p. 31), objetiva-se a “reforma do Estado”, 

com vistas a fazer reverter os males instaurados pelo Estado intervencionista: de um lado, 

visto por parte do cidadão, quer-se restaurar e prestigiar a liberdade individual e a livre 

concorrência; isso leva à idéia de privatização, fomento, parceria 8 com o setor privado; visto 

do lado do estado, quer-se alcançar eficiência9 na prestação dos serviços públicos, o que leva 

a idéia de desburocratização. 

Se o Estado do século XX procurou proteger os direitos sociais provendo 

diretamente os serviços sociais através da contratação de burocratas estatais, o Estado do 

século XXI deverá garantir esses direitos principalmente através da contratação de entidades 

públicas não-estatais, mais competitivas, mais eficientes, e mais bem controladas pela 

sociedade (PEREIRA; SPINK, 2002). 

Várias foram as reformas implementadas para diminuir a presença do Estado e 

dirimir a crise econômica, como privatizações previdência social.     

11..33  AA  rreeaalliiddaaddee  ddooss  ggaassttooss  ppúúbblliiccooss 

1.3.1  Aumento dos Gastos Públicos como origem da bandeira do neoliberalismo 

O cidadão comum tem a percepção de que o Estado é grande, gasta mal e 

desperdiça recursos com o pagamento ao funcionalismo, recursos que poderiam ser utilizados 

                                                 
8 PARCERIA é a essência da terceirização e pressupõe uma perfeita interação e integração entre os participantes, ultrapassando a simples 
formalização contratual, uma vez que ambos têm o mesmo interesse e preocupação na lealdade bilateral, no negócio, no comprometimento 
com o objetivo final, que são a qualidade, a melhoria nos custos, a produtividade, a eficiência, a eficácia e, finalmente, a satisfação de todos. 
Mariângela Leal Cherchglia. Terceirização do trabalho nos serviços de saúde: alguns aspectos conceituais, legais e pragmáticos. 
Disponível em: http://www.opas.org.br/rh/publicacoes/textos_apoio/pub04U3T5.pdf. Acesso em: 15 set 2002. 
9 EFICIÊNCIA: É a relação entre o conjunto de bens e serviços produzidos ou outros resultados alcançados por uma entidade ou unidade 
econômica e os recursos utilizados para os produzir ou alcançar, podendo referir-se a uma entidade ou apenas a uma parte dela (programa, 
projeto ou atividade). Pode também ser definida em termos de desempenho, quando com os recursos mínimos e ao mais baixo custo se 
consegue a qualidade e quantidades adequadas de um determinado serviço, atividade ou sistema. Em síntese “ Fazer e gastar bem”. 
(Glossário de termos e expressões usados na auditoria externa do sector público “Office des publications officielles des Communautés 
européennes”, Bruxelles, Luxembourg, 1989). Acácio Carvalhal Costa (Inspector de Finanças Director - IGF do Ministério das Finanças de 
Portugal). Como Avaliar a Eficiência e Eficácia dos Serviços Públicos? 
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no combate à pobreza, no financiamento à educação, na expansão dos gastos com saúde e no 

aumento do investimento público (ALMEIDA, 2006, p. 89).  

Ao se penetrar nas entranhas dos gastos públicos no Brasil e analisar suas origens, 

nota-se que, apesar do maior esforço fiscal do governo federal na geração de superávit 

primário desde 1999 e da melhora recente no perfil e no custo da dívida pública, o aumento 

do gasto público nos últimos 15 anos tem ocasionado um aumento indesejado da carga 

tributária. 

Os gastos públicos (excluindo-se os juros da dívida) que eram em torno de 28,2% 

do PIB em 1995 atingiram 33,5% em 2004, que já alcança a cifra de 37% do PIB 10. Nota-se 

que houve incremento nesta relação, como já citado, pois em 1987 era de 21%. Estes números 

mostram um cenário extremamente expansionista dos gastos públicos totais nesse período. 

Na Tabela 2 mostra-se a evolução dos gastos no período de 1995, início do 

governo de Fernando Henrique Cardoso até 2006 e nota-se a ascendência da dívida, um dos 

maiores entraves para o Brasil, inclusive no que tange à competitividade internacional, pois 

recentemente perdeu várias posições no ranking do Fórum Econômico Mundial e um dos 

motivos foi o excesso de gastos públicos. 

Tabela 2 – Dívida Líquida Setor Público 1995-2006 
Dívida Líquida (% PIB) Anos Governo Central Setor Público Consolidado 

1995 13,3 30,6 
1996 15,9 33,3 
1997 18,7 34,4 
1998 25,0 41,7 
1999 29,8 48,7 
2000 30,6 48,8 
2001 32,8 52,6 
2002 35,3 55,5 
2003 36,2 57,2 
2004 32,5 51,7 
2005 34,1 51,5 
2006 34,3 51,0 

Fonte: Banco Central - Nota: De 1995 a 2005, posição em dezembro. Em 2006, resultado em abril. 

                                                 
10 Relatório Mensal de Conjuntura. Julho 2005. CAPRES Consultoria S/C LTDA. (Disponível em: 
http://www.apimecmg.com.br/bovespa/51_RelCapre%20Jul%202005.doc. Acesso em: 25 set 2006 11h32). 
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Na Tabela 3, a seguir, mostra-se a evolução do consumo do governo em relação do 

PIB no período de 1947 a 2003 e o que se nota é que, a partir de 1987, houve uma 

ascendência dos gastos e este aprofundamento da dívida governamental e a conseqüente 

fragilidade financeira estatal vão ser a válvula de escape para as reformas do Estado que se 

iniciam no Governo Collor e se concretizam no governo de FHC. 

Tabela 3 – Relação Consumo/PIB 
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Fonte: IBGE
Elaboração: Idéias Consultoria  

 

Com uma carga tributária bruta de 38%, tão elevada para um país com o nível de 

riqueza do Brasil, conclui-se que a gravidade desse aumento da carga impositiva não tem 

gerado maior investimento público, pois a opção foi por criar uma rede de proteção social. 

Em tese, o Brasil possui problemas sérios no que tange à qualidade dos gastos 

públicos, mas ajustar o eixo só será possível se houver maior controle sobre os gastos sociais 

e da previdência, de modo que cresça em ritmo menor que o crescimento do PIB nominal. 

O desmonte e as privatizações que ocorreram a partir do início da década de 90 

como bandeira neoliberal foram implementadas para sanar a tese do inchaço da máquina 

estatal que parece demonstrado insuficiente, pois numa nação que busca o crescimento, 
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debelar índices inflacionários galopantes, que se encontra sob controle, apontam-se os 

desvios, busca-se saná-los e parecem outros, ou ao menos, transparecem daqueles que 

estavam subdimensionados. 

1.3.2 A realidade dos gastos públicos e com pessoal 

Como iniciamos a demonstrar no tópico anterior, ao analisar os gastos mais atuais, 

no que se refere ao crescimento do gasto com pessoal em relação ao do PIB, na primeira 

metade dos anos 1990, deixaram de crescer e mantiveram-se relativamente estável, quando se 

tomam como referência as médias por período. 

A Tabela 4, a seguir, resume os gastos públicos no setor primário do governo 

central, onde se verifica o aumento do gasto com pessoal comparado ao início dos anos 1990, 

que é explicado integralmente pelo crescimento do gasto com inativos. O crescimento do 

número de funcionários públicos ao longo do Governo Lula até 2005, tem modificado a 

dinâmica dessa conta que mostra uma forte estabilidade e, portanto, refuta a hipótese de 

inchamento do setor público (ALMEIDA, 2006, op. cit, p. 89)  

Tabela 4 – Distribuição dos gastos públicos 

Governo Central: Gasto Público Primário (Em % do PIB) 

Período 
Transferência a 

estados e 
municípios 

Pessoal Benefícios Outros Total 

1991 2,6 3,8 3,4 3,9 13,7 
1991-1995 2,7 4,6 4,5 3,8 15,6 
1996-2000 3,2 5,0 5,7 5,0 18,9 
2001-2005 4,0 5,1 6,9 5,3 21,3 
2005 4,3 4,8 7,6 5,9 22,6 
Variação (2005-1991) 1,7 1,0 4,2 2,0 8,9 
Fonte: Giambiagi (2006, p. 24, a partir dos dados da STN e da SPE) 

 

Os gastos com o pessoal ativo da União não têm crescido como proporção do PIB 

quando se verificam as contas de manutenção dos gastos com pessoal. Desta forma, mesmo 
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com a contratação de novos funcionários públicos, o gasto do atual governo federal com o 

pagamento do pessoal ativo não tem pressionado o gasto público (ALMEIDA, 2006, op. cit, 

p. 93).  

O que de fato tem aumentado a rigidez dos gastos e dificultado os ajustes nas 

contas é sem dúvida a elevação dos benefícios das aposentadorias e despesas com programas 

sociais, além do que, estes dois fatores engessam a capacidade do um crescimento econômico 

maior. 

Assim, os desembolsos com o pagamento de pessoal e encargos sociais não podem 

ser considerados fatores condicionantes da ampliação dos gastos federais, tendo em vista a 

estável trajetória da referida modalidade de despesa (SUZUKI JÚNIOR,  2006). 

Além do que, a Lei de Responsabilidade Fiscal 11, sancionada em 2000, traça o 

limite para gastos com pessoal, o que impede na prática, gastos além de patamares definidos 

na lei e dispõe sobre sanções aos administradores públicos.    

Desta forma, está refutada a idéia de inchamento dos gastos com funcionalismo ao 

longo dos últimos anos, em particular, pois esta premissa não está corretamente entendida 

conforme demonstrado. 

   

                                                 
11 A LEI COMPLEMENTAR Nº 101, de 4 de maio de 2000, intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, regulamenta a artigo 163 da 
Constituição, que visa regular as contas públicas do país, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, mediante ações em que se previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, destacando-se o 
planejamento, o controle, a transparência e a responsabilização como premissas básicas. 
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2  AA  TTEERRCCEEIIRRIIZZAAÇÇÃÃOO  CCOOMMOO  MMOODDEELLOO  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  

PPÚÚBBLLIICCAA  

““OOss  aassppeeccttooss  qquuee  ccaarraacctteerriizzaamm  oo  ppaaddrrããoo  rreeeessttrruuttuurraannttee  ddee  

tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ssããoo  ttooddooss  rreellaacciioonnaaddooss  ccoomm  aa  qquueessttããoo  ddaa  qquuaalliiddaaddee  ee  

pprroodduuttiivviiddaaddee,,  sseennddoo,,  nnaa  pprrááttiiccaa,,  eelleemmeennttooss  ccoonnssttiittuuttiivvooss  ddaa  aattuuaall  

mmuuddaannççaa  ddee  ppaarraaddiiggmmaa  tteeccnnoollóóggiiccoo..””    

JJoosséé  ddee  LLiimmaa  SSooaarreess..  

22..11  OOrriiggeemm  ee  ccoonncceeiittoo  

O processo de terceirização não é novo, como ressalta José de Lima Soares (1998, 

p. 128), pois a prática “tem origem com a divisão social internacional do trabalho, que se 

desenvolveu, ao longo da história contemporânea, sob a lógica do processo produtivo 

capitalista”, que remonta dos séculos XVIII-XIX, não no formato como é hoje, mas sob a 

forma de “putting-out system”12 (colocar para fora; o trabalho “doméstico), “antes do 

surgimento das grandes fábricas, num período em que o desenvolvimento das forças 

produtivas e a industrialização capitalista ainda caminhavam lentamente”.  

O desenvolvimento da terceirização se deu fortemente nos Estados Unidos, logo 

após a eclosão da II Guerra Mundial, pois as indústrias bélicas tinham que se concentrar no 

desenvolvimento da produção de armamentos e passaram a delegar algumas atividades a 

empresas prestadoras de serviços. Alguns segmentos no Brasil, como a indústria têxtil e as 

gráficas, utilizaram-se também de contratação de serviços de terceiros. 

A primeira tentativa de mudança, conhecida como downsizing, foi a redução dos 

níveis hierárquicos com o objetivo de enxugar o organograma, reduzir o número de cargos e, 

conseqüentemente, agilizar a tomada de decisões – que não leva, necessariamente, ao corte de 

pessoal. A partir daí, passou-se a transferir para terceiros a incumbência pela execução das 
                                                 
12 PUTTING-OUT ou sistema doméstico: Sistema onde trabalhadores “trabalhavam a matéria-prima em suas próprias casas, com 
ferramentas próprias ou alugadas, recebendo-a e entregando-a de volta aos mercadores que estavam a caminho de se tornarem patrões” 
(SOARES apud HOBSBAWN, E. A Era das Revoluções: Europa 1789-1848. Rio de Janeiro : Paz e Terra, 1977. p. 53-67) 
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atividades secundárias. Desta forma, o neologismo terceirização no Brasil surgiu da tradução 

do inglês outsourcing13, que foi adotada de forma plena pelas empresas. 

Dentre os formatos utilizados para enxugamento e a reforma da máquina do 

Estado encontra-se a terceirização. Para o Ministro Benjamin Zimler, a mundialização do 

capitalismo trouxe nova divisão do trabalho e da produção e o Poder Público tem sido 

obrigado a buscar parâmetros alternativos de atuação. Surge, assim, a terceirização e, nesse 

contexto, como uma tentativa de adaptação da sociedade civil e do Estado aos novos tempos 

de globalização (ZYMLER, 1998, p. 37-38). 

José de Lima Soares (Op. cit,  p. 125) reconhece que na prática, a “terceirização, 

como um processo de descentralização produtiva, voltado para a desverticalização das 

empresas, a externalização das atividades e para a flexibilização da força de trabalho”. Desta 

forma, segue o autor, “vários pesquisadores, estudiosos da Sociologia do Trabalho, têm 

apontado a terceirização como parte integrante de um conjunto de mudanças tecno-

organizacionais, complexas e heterogêneas, operadas pelo capital no âmbito dos processos 

produtivos”. 

Atualmente, este mecanismo se dá como uma técnica moderna de administração e 

que se baseia num processo de gestão que tem critério de aplicação (início, meio e fim), uma 

visão temporal (curto, médio e longo prazo) e uma ótica estratégica dimensionada para 

alcançar objetivos determinados e reconhecida pela organização. 

Numa visão mais ampliada, a terceirização é um modelo de gestão pelo qual a 

Administração repassa algumas atividades de apoio para terceiros, estabelecendo uma relação 

                                                 
13 TERCEIRIZAÇÃO (outsourcing é o termo original em inglês) é um neologismo cunhado a partir da palavra “terceiro”, entendido como 
intermediário, interveniente, que, na linguagem empresarial, caracteriza-se como uma técnica de administração através da qual se interpõe 
um terceiro, geralmente uma empresa, na relação típica de trabalho (empregado versus empregador). Entretanto, não se trata da interposição, 
na relação laborativa tradicional de um trabalhador, dito terceiro, mas de uma empresa que assumirá o serviço ou atividade terceirizada 
(CAVALCANTI JÚNIOR, 1996). 
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de parceria14, de forma a concentrar-se em tarefas essencialmente ligadas à missão maior da 

entidade, ou seja, as atividades-fins 15.  

O Ministro Vantuil Abdala –TST 16 (1996, p. 588), descreve que: 

É verdade que não há parâmetros bem definidos do que sejam atividade-fim e 
atividade-meio e muitas vezes estar-se-ia diante de uma zona cinzenta em que 
muitos se aproximam uma de outra quando tal ocorrer e a matéria for levada ajuízo, 
ficará ao prudente arbítrio do juiz defini-la. 

Pode–se dizer que a terceirização constitui uma das formas de privatização como 

contenção do Poder Público, em que é socorrida por meio desse tipo de gestão. É uma 

atividade que não pode ser confundida com a contratação de mão-de-obra17. 

Neste sentido, pode-se afirmar que é a contratação de serviços por meio de 

empresa, intermediária entre o tomador de serviços e a mão-de-obra, mediante contrato de 

prestação de serviços. A relação de emprego se faz entre o trabalhador e a empresa prestadora 

de serviços, e não diretamente com o contratante destes 18. 

Desta forma, a terceirização deve ser vista como exceção, sendo possível somente 

nos casos específicos, em que há amparo legal, e, mesmo assim, considerada lícita se 

preenchidos todos os requisitos exigidos.  

                                                 
14 PARCERIA para Maria Sylvia Zanella de Pietro é o “vocabulário utilizado para designar todas as formas de sociedade que, sem formar 
uma nova pessoa jurídica, são organizados entre o setor público e privado, para a consecução de fins de interesse público. Nela existe a 
colaboração entre o poder público e a iniciativa privada nos âmbitos social e econômico, para a satisfação de interesses públicos, ainda que 
do lado do particular, se objetive o lucro”. (DI PIETRO. Parcerias na administração pública: concessão, permissão, franquia, terceirização e 
outras formas. 4ª ed. São Paulo: Atlas, 2002. p 33-34). 
15 a) SOBRE ATIVIDADE-FIM, Maurício Godinho Dourado define atividade-fim nos seguintes termos: “Atividades-fins podem ser 
conceituadas como as funções e tarefas empresariais e laborais que se ajustam ao núcleo da dinâmica empresarial do tomador dos serviços, 
compondo a essência dessa dinâmica e contribuindo inclusive para a definição de seu posicionamento e classificação no contexto empresarial 
e econômico. São, portanto, atividades nucleares e definidoras da essência da dinâmica empresarial do tomador dos serviços.” (Maurício 
Godinho Delgado – Curso de Direito do Trabalho – LTr. 2ª ed. - pág. 424)  

b) SOBRE A DISTINÇÃO ENTRE ATIVIDADE-MEIO e ATIVIDADE-FIM, o Prof. Dárcio Guimarães de Andrade - Juiz do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região em sua obra: Terceirização. Atividade-Fim e Atividade-Meio  (Súmula 331 Do TST) define: O 
objetivo da terceirização é, pois, a concentração de esforços na atividade final da empresa, definindo-se como atividade-fim aquela ligada 
diretamente ao núcleo da atividade empresarial, à finalidade precípua da empresa. Já atividade-meio é toda aquela que não se dirige 
propriamente ao núcleo da atividade da empresa, sendo apenas caminho para alcançar a atividade final, não importando que a natureza dos 
serviços revele a necessidade permanente do trabalho. 
16 Vantuil Abdala é Ministro togado do Tribunal Superior do Trabalho. 
17 ENAP – Escola Nacional de Administração Pública. Manual “Formação de Multiplicadores para usuários do SIASG”, o qual faz parte 
do curso ministrado em agosto de 2002, elaborado pela Equipe de Modernização Administrativa da ENAP, entidade vinculada ao Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, 2002. 
18 Terceirização : Trabalho temporário : Orientação ao tomador de serviços. Apresentação Vera Olímpia Gonçalves. Brasília :MTE, 
SIT, 2001. p 31 
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Nesta linha, “a autorização legal à terceirização no âmbito das entidades estatais 

é... limitada exclusivamente a atividade-meio, atividades meramente instrumentais”, como 

assinala Maurício Godinho Delgado (2004, p. 433) e entende que “não há na ordem jurídica 

até então qualquer permissivo à terceirização da atividade-fim dos entes tomadores de 

serviço”. 

Isto é a essência da terceirização, mas, como veremos adiante, não é bem assim.     

22..22  AA  TTeerrcceeiirriizzaaççããoo  nnoo  BBrraassiill  

O trabalhista Maurício Godinho Delgado (idem, p. 429) destaca que a terceirização 

no Brasil, teve início em fins da década de 1960 e começo dos anos 70. Insere que é neste 

período que “a ordem jurídica instituiu referência normativa mais destacada ao fenômeno”, 

mesmo que tal dizia respeito apenas ao segmento do mercado de trabalho no setor público.   

Mas é a partir de 1990, conforme estudo do Departamento Intersindical de 

Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE)19, com a abertura da economia ao comércio 

exterior promovida pelo governo Collor e a recessão, que foram o pano de fundo, é que levou 

as empresas a refletirem sobre a redução de custos em geral, destacadamente na mão-de-obra.  

Com isso, buscava-se a transferência de algumas atividades para terceiros, 

objetivando transformar os custos fixos (não passíveis de redução) em custos variáveis 

(passíveis de redução quando as vendas caem), além de ser um fator de flexibilização ao 

eliminar “o problema” dos custos econômicos com a admissão, treinamento, demissão etc. 

Percebe-se, entretanto que, a terceirização está “associada a enxugamento de 

estruturas organizacionais, com conseqüentes demissões; a perdas de benefícios e vantagens 

                                                 
19 DIEESE/Departamento Intersindical de Estatística e Estudos socioeconômicos. Os trabalhadores e a terceirização – Diagnóstico e 
propostas dos metalúrgicos do ABC. Fevereiro/1993. 
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salariais constantes dos acordos coletivos sindicais; à precarização dos vínculos empregatícios 

e ao crescimento do trabalho temporário (DIEESE, 1994)” (CARVALHO NETO, 1996, p. 

107). 

A terceirização ocorre em alto grau, nos setores bancário, metalúrgico, petroleiro, 

petroquímico e de telecomunicações. Ocorre no mesmo grau, independentemente do regime 

da empresa, se pública ou privada, portanto, o tema se torna de grande relevância para a 

sociedade e o governo.  

Na esfera privada, a terceirização vem sendo adotada em larga escala pelas 

grandes empresas, que procuram concentrar suas estratégias nas atividades-fim, como forma 

de viabilizar seu crescimento sem perda da competitividade. Assim, os serviços atinentes à 

área-meio são, em grande parte, quando não totalmente, terceirizados. 

Pode-se definir como atividade-meio aquela não representativa do objetivo da 

empresa, desfragmentada, portanto, de seu processo produtivo, configurando-se como serviço 

necessário (paralelo ou secundário), porém não essencial. A atividade-fim é aquela que 

compreende as atividades essenciais e normais para as quais a empresa se constituiu. Seu 

objetivo é a exploração do seu ramo de atividade expresso em contrato social 20. 

22..33  AA  TTeerrcceeiirriizzaaççããoo  ccoommoo  mmooddeelloo  ddee  ggeessttããoo  ppúúbblliiccaa  nnoo  BBrraassiill  

O processo evolutivo da terceirização na Administração Pública Brasileira se 

inicia por meio Decreto-Lei 200/67 21, estabelecendo que se devesse buscar na iniciativa 

                                                 
20 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão 1520/2006 – Plenário. Tribunal de Contas da União. Relator Ministro 
Marcos Vinicios Vilaça. Disponível na Internet, no sítio: 
https://contas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=(1520/2006+e+plenario)[idtd][b001]. Acesso em obtida em 31 ago. 2006 
09:41:32 GMT.   
21 DECRETO-LEI N.º 200 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 - Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. (Publicado no Diário Oficial da União no dia 27/02/1967, Página 4, 
Coluna 2). 
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privada a capacidade de desempenhar atividades que não eram as atividades-fim do governo, 

como descreve o art. 10, parágrafo 7º: 

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser 
amplamente descentralizada. 
[...]  
7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da 
máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da realização 
material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada 
suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução. 

 

Posteriormente, a Lei 5.645/70 22, discriminou as atividades que 

preferencialmente deveriam ser realizadas pela iniciativa privada mediante contrato, no art. 3º, 

parágrafo único: 

[...] 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, conservação, custódia, 
operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão, de preferência, objeto 
de execução indireta, mediante contrato, de acôrdo com o artigo 10, § 7º, do 
Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967.  

Nos últimos anos, a máquina estatal sofreu grandes modificações que afetaram 

significativamente seu desempenho. Inicialmente, no começo dos anos 90, promoveu-se o 

desmonte do Estado e a desarticulação da burocracia, visando a diminuir o tamanho do 

aparelho burocrático. 

Na segunda metade da década passada, começou um processo de reforma 

gerencial do Estado, o qual passou a ser cada vez mais regulador e o governo iniciou a 

aplicação de um Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado em 1995. Nessa reforma, 

reforça-se o processo de terceirização das atividades não essenciais do governo. 

Assim, segundo Maria Sylvia Di Pietro (2002, op. cit, p. 31), objetiva-se a 

“reforma do Estado”, com vistas a fazer reverter os males instaurados pelo Estado 

intervencionista: de um lado, visto por parte do cidadão, quer-se restaurar e prestigiar a 
                                                 
22 LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das 
autarquias federais, e dá outras providências. (publicado no Diário Oficial da União no dia 11.12.1970. página 10537, coluna4) 
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liberdade individual e a livre concorrência; isso leva à idéia de privatização, fomento, parceria 

com o setor privado; visto do lado do estado, quer-se alcançar eficiência na prestação dos 

serviços públicos, o que leva a idéia de desburocratização. 

O eminente Ministro do TCU Benjamin Zymler (1998, op. cit, p. 37) relata que a 

“inexorável constrição dos direitos sociais, de segunda geração, estatuídos 

constitucionalmente, parece questão de tempo, forçada pela premente necessidade de redução 

do chamado Custo Brasil, necessária para tornar nossa economia competitiva em escala 

mundial”. 

  Zymler (Idem) lembra, ainda, que a terceirização surge como um tentativa de 

adaptação da sociedade civil e do Estado aos novos tempos de globalização. Estabelece, por 

seu caráter inovador, novos modelos de relacionamento intersubjetivo que elastecem ou 

extrapolam os lindes fixados pela legislação trabalhista, que regula a relação empregatícia e 

das normas do Direito Administrativo. 

Desta inovação, a relação entre Estado e prestadores de serviços são regidos por 

normas de licitações e contratos, que veremos a seguir. 

22..44  CCoonnttrraattooss  AAddmmiinniissttrraattiivvooss  ddee  SSeerrvviiççooss  nnaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  

O Estatuto das Licitações e Contratos23, em seu art. 6º, inciso II, refere-se à 

contratação de serviços pela Administração Pública, definindo-se como toda atividade 

destinada a obter determinada utilidade de interesse para a administração tais como 

demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, 

                                                 
23 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. (Publicado: Diário Oficial da União, dia 22/06/1993, página 8269, coluna 1). 
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manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnicos 

profissionais.  

Mas esta conceituação é meramente exemplificativa, uma vez que a 

Administração utiliza os contratos terceirizados para executar uma série de outras atividades 

24. No entanto, segundo Souto (2001, p. 31), não cabe a transferência da gestão da atividade, 

permanecendo a responsabilidade com o Estado, que se vale de insumos privados (bens, 

pessoal, tecnologia, capital). 

Aos contratos que a Administração Pública firmar, Sidney Bittencourt (2000, p. 

18-19) relata que sempre quando a administração estabelece um ajuste com um terceiro, 

visando à execução de um objeto pelo qual será precedida uma remuneração, está na verdade 

celebrando um contrato.  

Bittencourt (Idem) ainda relata que a esse ajuste, tendo como premissa o 

interesse público, a ele é denominado contrato administrativo, regido pelo Direito Público, em 

que se aplica supletivamente, o Direito Privado. Desse modo de ajuste, a Administração 

participa com supremacia de poder e privilégio administrativos. 

Os contratos administrativos são regidos pela Lei das Licitações (8.666 de 

21/6/1993), no Capítulo III, “Dos Contratos”, do art. 54 ao art. 80, alterada por outros 

diplomas legais.  

Possuem características de que lhe são próprias, qual seja a exigência de prévia 

licitação, só dispensável nos casos expressamente previstos em lei. Dentre os vários tipos de 

contratos, o presente trabalho tratará os de prestação de serviços ou locação de serviços, cujo 

foco é a terceirização.   

                                                 
24 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do Governo da República –  
Exercício de 2001. Áreas temáticas em destaque. Terceirização na Administração Pública. Exercício de 2001. Publicado no Diário 
Oficial da União no dia 29/7/2002. p 241. 
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O renomado administrativista Hely Lopes Meirelles (1995, p. 350) conceitua o 

contrato administrativo como “todo acordo de vontades, firmado livremente pelas partes, para 

criar obrigações e direitos recíprocos”. Visa à consecução de objetivos de interesse público, 

estabelecidos pela própria Administração, ou seja, há uma consubstancial supremacia de 

poder, que os contratos comuns não possuem, os quais são sujeitos às normas do direito 

privado.  

No que se refere à gestão de contratos administrativos, na concepção de Luís César 

G. de Araújo (2001, p. 88 et seq.) é uma tecnologia de gestão organizacional que busca 

“alcançar a desejada flexibilidade organizacional que impedirá a estagnação ante as mudanças 

universais”. 

O rito de contratação de serviços está delineando na Figura 2, o qual engloba toda 

a cadeia produtiva para se contratar uma empresa, seja por meio de licitação, dispensa ou 

inexigibilidade, em que situa desde o pedido ou a necessidade do serviço até a liquidação 

financeira daquele serviço.  
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Figura 2 - Fluxo de contratação de serviços 
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Para buscar a regulamentação das ações da Administração Pública Federal, no 

âmbito da terceirização de serviços, foi publicado, em 1997, o Decreto 2.27126, que determina 

como a administração pública pode contratar com terceiros. São alguns tópicos principais: 

•  devem ser terceirizadas, preferencialmente, as atividades que se 

caracterizem, na área pública, como administração indireta e não inerentes aos 

serviços públicos, tais como limpeza; vigilância; manutenção de prédios e equipa-

mentos e instalações; informática; transportes; reprografia; copeiragem e alguns 

serviços administrativos não essenciais; 

•  não podem ser terceirizados os serviços considerados típicos da 

administração pública e inseridos no plano de cargos da entidade, salvo expressa 

disposição em contrário ou quando se tratar de cargos extintos; 

                                                 
25 ADJUDICAÇÃO. É o ato pelo qual a Administração, pela mesma autoridade competente para homologar, atribui ao vencedor o objeto da 
licitação. É o ato final do procedimento. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 19ª ed. São Paulo: Atlas, 2006. p. 
393)  
26 DECRETO 2.271 de 7 de julho de 1997: Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências.(Publicado no Diário Oficial da União, dia 08/07/1997, página 014293, coluna 2). 
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•  o objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de licitação 

e no contrato exclusivamente como prestação de serviços (Leis 8.666/93 e 

8.883/94); 

•   deverá ser demonstrado o resultado efetivo a serem alcançados em termos de 

economicidade, recursos humanos, materiais e financeiros; 

•  são vedados: contratação exclusiva de mão-de-obra; indexação dos preços 

pela variação dos custos; reembolso de valores salariais pelo contratante; 

subordinação dos empregados da contratada à administração contratante; qualquer 

ajuste no preço respeitará o interregno de 12 meses. 

O que descreve o atributo legal entre outras coisas é que o órgão contratante 

deve avaliar a economicidade da contratação, o que não é feito pela maioria da Administração 

Pública. 

22..55  AA  GGeessttããoo  ddee  CCoonnttrraattooss  ddaa  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  tteerrcceeiirriizzaaddooss  

Conforme o Manual de gestão de contratos administrativos na Justiça 

Eleitoral, gestão de contratos “é um procedimento que visa assegurar a efetividade da 

proposta mais vantajosa contratada pela Administração Pública na licitação e na contratação 

direta sem licitação” (JACOBY FERNANDES, 2005, p. 30).  

O controle e a fiscalização da execução dos serviços é poder-dever da 

Administração e serão efetuados por servidor especialmente designado para o fim específico 

de acompanhar e fiscalizar o contrato. Portanto, não é mera faculdade assegurada à 

administração, trata-se de um dever a ser exercido para melhor alcançar o interesse público. 

Essa premissa está descrita no Manual de Gestão de Contratos Terceirizados do Governo do 

Estado de São Paulo 27. 

                                                 
27 Manual  Gestão de Contratos Terceirizados – Planejamento – Acompanhamento – Fiscalização do Estado de São Paulo. 
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Os citados manuais, como outros na Administração Pública, são frutos de se 

buscar uniformidade nas ações da Administração para traduzir em eficiência dos serviços, que 

é um dos grandes problemas na terceirização dos serviços apontados na presente abordagem.   

Administrar os contratos é função do gestor do contrato. É um funcionário da 

administração, designado pelo ordenador de despesa, que acompanhará a execução do 

contrato. Sua designação deverá estar prevista no próprio instrumento contratual ou 

formalizada em termo próprio definindo suas atribuições e competências para dar ciência à 

Contratada.  

Essa premissa está descrita na Lei das Licitações (8.666/93), conforme abaixo:    

Art. 67 - § 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.” 
Art. 58 O regime jurídico dos contratos administrativos instituídos por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
III – fiscalizar-lhes a execução; 
IV – aplicar sansões motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
No Decreto 2.271/97, o art. 6º prevê a indicação de gestor de contrato para o 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, visando o seu cumprimento fiel. 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (2001, p. 63) relata que além da fiscalização que 

deve ser exercida pelos ordenadores de despesas no que se refere ao controle fiscal, sendo a 

terceirização ser operada sob a égide da lei geral de licitações, “é indispensável que cada 

contrato seja designado um executor do contrato, agente da Administração Pública, que velará 

pela fiel execução do que foi ajustado”. 

Portanto, a gestão/fiscalização da execução contratual é poder-dever da 

administração. Esse poder é desempenhado pelo gestor de contratos, que precisa ter o seguinte 

perfil, como citado no Manual de Gestão de Contratos Terceirizados, que faz parte de uma das 
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estratégias de gestão administrativa desenvolvida pelo Centro de Serviços Terceirizados do 

Governo do Estado de São Paulo, cujo programa está inserido num sistema de gerenciamento 

de informações que interliga em rede, o Governador e todo o nível executivo da administração 

estadual para obtenção de dados dos serviços terceirizados: 

• Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

• Conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, 

freqüência, etc.); 

• Assegurar a perfeita execução dos serviços dentro do estabelecido nas 

especificações técnicas, solicitando, de imediato, a correção das imperfeições 

apontadas; 

• Estabelecer formas de avaliação e qualidade dos serviços executados; 

• Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados; 

• Manter registros de ocorrências durante a prestação dos serviços; 

• Manter controle de medição dos serviços executados; 

• Aprovar as medições dos serviços efetivamente executados; 

• Liberar a fatura de prestação de serviços; 

• Emitir atestados de realização dos serviços parcial e final. 

22..66  OO  ppllaanneejjaammeennttoo  ee  aa  ffiissccaalliizzaaççããoo  ddaa  eexxeeccuuççããoo  ccoonnttrraattuuaall  

Nos Manuais de Gestão de Contratos relacionados, a execução da gestão 

contratual deve ser precedida de procedimentos que cabem à administração providenciar: 

1) designação do gestor pelo ordenador de despesas; 

2) providenciar cópia do contrato (instrumento contratual, proposta da contratada e 

edital completo) 

3) tomar conhecimento do escopo e das cláusulas contratadas, quais sejam: objeto 

do contrato – especificações técnicas, descrição dos serviços e elementos característicos do 
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serviço, atividades a serem desenvolvidas pela Contratada, regime de execução condições de 

execução do contrato como: 

• Fornecimento de materiais, disponibilização de equipamentos, uniformes aos 

empregados; 

• Horários, freqüência vigência do contrato – prazos de execução, prorrogação 

prazo de recebimento do objeto do contrato periodicidade e forma de medição dos serviços 

(limpeza por m², nº de posto/dia); 

• Condições de glosas/descontos por má execução preços unitário e total e 

condições de pagamento, direitos, obrigações e responsabilidades das partes (reajuste  

critérios, periodicidade, data-base, garantia, multa e penalidades aplicáveis por inexecução 

contratual, hipóteses de rescisão, foro).  

4) estabelecer, com o preposto da Contratada, procedimentos que possibilitem 

facilitar a execução e o acompanhamento dos serviços contratados por ambas as partes; 

5) estabelecer formas de controle e avaliação da execução dos serviços, elaborando 

formulários específicos para facilitar as respectivas avaliações periódicas; 

6) verificar a qualidade dos serviços prestados, solicitando, sempre que possível, a 

opinião dos usuários dos serviços; 

7) assegurar a perfeita execução do contrato – correspondência entre 

especificações e execução ( utilizando-se dos formulários criados para esse fim); 

8) registrar ocorrências durante a prestação dos serviços, determinado a 

regularização de eventuais faltas ou defeito. 

9) Comunicar ao superior hierárquico situações, cujas providências escapem à sua 

competência, propondo as providências cabíveis; 

10) Atualizar, mensalmente, o cadastro de contratos de serviços terceirizados; 
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11) Manter o registro de informações de todos os contratos sob sua custódia, 

verificando a vigência, necessidades de prorrogação ou nova contratação, tomando as 

providências cabíveis, quando necessário; 

12) Observar as épocas para reajustamento dos preços contratados, procedendo às 

negociações juntamente com os setores responsáveis pelo controle dos contratos; 

13) Também deverá ser esclarecido ao contratado que o órgão não admite o 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, salvo em situações excepcionalísssimas. 

A gestão da execução contratual é a observância de todas as disposições 

contratuais para assegurar a realização do objeto com perfeição, pelo contratado, isto é, com 

emprego de material, equipamento, mão-de-obra suficiente para manter a qualidade dos 

serviços, durante todo o prazo de vigência.  

A gestão do contrato é indispensável para a execução fiel do ajuste, nos termos 

pactuados pelas partes, evitando que contratada ou contratante descumpram cláusulas total ou 

parcialmente. A fiscalização não elimina nem reduz a responsabilidade civil da contratada. 

22..77  AAss  vváárriiaass  ffaacceettaass  ddaa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  

Mesmo com as legislações citadas, no direito brasileiro ainda não existe 

instrumento normativo que discipline, de forma consolidada, todos os conceitos inerentes à 

terceirização, uma vez que ela assume, na prática, diversas formas associadas a normas 

específicas. Assim, a doutrina e a jurisprudência atuam, então, como forma de suplementar a 

deficiência legal 28. 

                                                 
28 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do Governo da República –  
Exercício de 2001. Áreas temáticas em destaque. Terceirização na Administração Pública. 2001. p 239. 
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Surge, então, o Poder Judiciário como mediador das controvérsias, com a 

Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho 29, editado no final de 1993, como 

jurisprudência no que se refere à relação laboral, de forma que o terceirizado não venha a ter 

vínculo empregatício com a entidade pública, pois, sobretudo, porque o art. 37, inciso II da 

Constituição Federal estaria sendo violentado na medida em que a exigência do prévio 

concurso para ingresso no serviço público restaria simplesmente vilipendiada.  

Não poderia o Judiciário “decretar” o ingresso de um trabalhador no serviço 

público, via sentença judicial, desconsiderando o arcabouço constitucional vigente. A citada 

súmula do TST possui a seguinte redação: 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o 
vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho 
temporário (Lei nº 6.019, de 03-01-74). 

II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera 
vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou 
Fundacional (Art. 37, II, da Constituição da República). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 
vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem como a de 
serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente 
a pessoalidade e a subordinação direta. 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). (Alterado pela Res. 
96/2000, DJ 18.09.2000) 

Até o advento desse novo texto, que reformula o Enunciado nº 256 do mesmo 

Tribunal, a Administração Pública, direta e indireta, era tratada na “vala comum” dos demais 

empregadores. Assim, segundo Di Pietro, fora das hipóteses admitidas nesse enunciado, não é 

possível o contrato de fornecimento de mão-de-obra. 

Além do que, como assinala Maurício Godinho Delgado (op cit, p. 438), a 

Súmula 331 deu resposta a algumas das críticas que se faziam ao texto Enunciado 256, como 

                                                 
29 BRASIL, TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Jurisprudência. Súmulas, Orientação Jurisprudencial e Precedentes 
Normativos. Disponível em: http://www.tst.gov.br/.    



 

 

47

acolher “a vedação constitucional de contratação de servidores sem a formalidade do 

concurso público”.  

Mas vale salientar que se as obrigações trabalhistas não forem integralmente 

cumpridas pela Administração, a contratante responde de forma subsidiária pelo seu 

pagamento (TERCEIRIZAÇÃO, 2001, op cit, p. 32).  Di Pietro (2006, p. 347) reforça esta 

premissa, pois esse agente público é considerado agente público para fins de responsabilidade 

civil do Estado, por responder civil, administrativa e criminalmente.  

Delgado (2004, p. 459) acrescenta que não pode uma entidade estatal praticar 

terceirização com empresa inidônea, mesmo que tenha firmado a seleção por meio de 

processo licitatório. Segue o raciocínio do eminente trabalhista de que o ente estatal 

terceirizante, mesmo que se entenda não caber a regra da responsabilidade objetiva do Estado, 

“não se pode negar a validade da incidência da responsabilidade subjetiva”, pois a carta 

magna o que fez foi aprofundar a tese da responsabilidade que é própria a qualquer pessoa 

jurídica, no caso em exame, os entres estatais. Desta forma, as entidades estatais respondem 

sim pelos valores resultantes dos direitos trabalhistas devidos aos empregadores envolvidos 

com contratos terceirizantes, conforme a retificação em fins do ano 2000 da Súmula 331. 

Sérgio Pinto Martins (2005, p. 141), acerca do tema responsabilidade subsidiária, 

tem posição firmada e descreve que: 

“Na prática, o que se tem verificado é a propositura de ações contra o tomador dos 

serviços, sem que haja explicação para a inclusão daquele no pólo passivo da ação, 

nem mesmo prova ou afirmação de que há inidoneidade financeira da prestadora 

dos serviços ou de que simplesmente desapareceu sem pagar seus empregados”.  

Martins (idem, p. 141-142) segue o raciocínio de que “se não há previsão legal 

que estabeleça a responsabilidade subsidiária, não se pode falar nessa responsabilidade em 

nenhuma hipótese”, e cita a Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-1 do Tribunal Superior 
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do Trabalho que trata do tema, para os casos que envolva contratação de empresas 

construtoras ou incorporadoras e empreiteiras. Segue o autor de que não é possível que um 

caso haja responsabilidade subsidiária e para o dono da obra não exista.   

A citada orientação jurisprudencial do TST relata que a Súmula nº 331: 

...não guarda relação com o vínculo havido entre o empreiteiro e o dono da obra... 

se aplica às empresas prestadoras de serviços, atribuindo às empresas tomadoras a 

responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas 

assumidas pelas primeiras.  

Desta forma, entende-se que são questionáveis e contraditórias as jurisprudências 

citadas, a Súmula 331 e orientação jurisprudencial do TST no que se refere à responsabilidade 

subsidiária e o hiato legal cria um campo fértil para a discussão ser dirimidas nos tribunais.    

No que tange à obrigatoriedade constitucional da realização de licitação para 

contratar, além de deter-se aos pressupostos básicos de que a terceirização é fundamental no 

caso, se poder estabelecer diferenciação, quais sejam:  

• Caracterização da contratação como serviço continuado (aquele cuja 

interrupção trará prejuízo à Administração), que são contratos prorrogáveis em 

até 50 meses (Inciso II do art. 57 da Lei 8.666 de 1993 – Lei de licitações); 

• Classificação do serviço a ser contratado como sendo de caráter auxiliar; 

inexistência da categoria funcional no quadro funcional do órgão; 

• Prestação de serviços permitindo a inclusão de fornecimento de mão-de-

obra, materiais e equipamentos. 

Assim, Tribunal de Contas da União busca dirimir a controvérsia (Processo TC 

4908/95) em construção formulada que “a verdadeira terceirização é contratação de serviços e 

não locação de trabalhadores”, por que “a terceirização sem freios configuraria fraude à 
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disciplina constitucional para o provimento de cargos na administração pública mediante 

seleção por concurso público” (Acórdão 1520/2006 – Plenário). 

22..88  OOss  ggaassttooss  ccrreesscceenntteess  ccoomm  aa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ee  oo  ccoonnttrroollee    

Recentemente, o mesmo órgão de controle externo, em seu Relatório sobre as 

Contas do Governo da República de 2004, conclui que por não haver uma abrangência 

normativa que contemple todas as espécies de terceirização na Administração Pública, o que 

acaba por gerar distorções em vários níveis e à medida que os gastos públicos crescem, fazem 

crescer os problemas com essa tarefa.  

O relatório traz um capítulo específico sobre terceirização e relata que “a falta de 

norma consolidada regulamentando critérios precisos de terceirização está resultando em um 

aumento gradativo da execução indireta das ações da administração federal, tendo esses 

dispêndios atingido em 2004 o montante de R$ 7,3 bilhões, cerca de 26% superior aos de 

2003”, ou seja, de R$5,8 bilhões para R$7,3 bilhões em 2004 dos gastos com pessoal ativo em 

pagamento de pessoal terceirizado 30. 

O TCU alerta que “os elevados dispêndios com a terceirização são indícios de 

que alguns setores do governo federal podem estar utilizando a execução indireta de forma 

desproporcional” e que a maior preocupação do órgão de controle é da “possibilidade de 

violação à exigência constitucional de concurso público para a contratação de servidores” 

(Acórdão 1520/2006 – Plenário). 

Hely Lopes Meirelles (1995, p 344 et seq.) ensina que ao contratar os serviços 

de determinada empresa, a Administração Pública fica investida no poder de: 

                                                 
30 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do Governo da República –  
Exercício de 2004. Síntese do Relatório. Terceirização. Relator Ministro Benjamin Zymler. Brasília, 2005. p. 416.  
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Fiscalizar as empresas, com amplos poderes de verificação de sua administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros, principalmente para 
conhecer a rentabilidade do serviço, fixar as tarifas justas e punir as infrações 
regulamentares e contratuais.  

No que concerne ao controle e à avaliação da gestão pública nos tempos que 

correm, apela-se cada vez mais às entidades que visam à auditoria interna (Secretarias de 

Controle Interno31) e externa (Tribunal de Contas da União), para que desenvolvam análises 

de desempenho, de resultados e da boa gestão financeira, cujos objetivos se concentram na 

análise da economia, eficiência e eficácia 32 da gestão. 

Não só em decorrência disto, mas, também, das contratações irregulares de 

terceirizados que se estende em diversos órgãos e entidades do governo, o TCU estabeleceu a 

substituição gradual dos postos de trabalho terceirizados irregularmente no âmbito da 

administração pública federal por servidores concursados. 

Vale ressaltar que o controle externo é exercido pelo Congresso Nacional sobre a 

administração financeira e orçamentária “a Constituição Federal consagrou a expressão 

controle externo em referência àquele efetuado pelo Congresso Nacional, com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, a teor do art. 71 do Texto Maior”, in verbis: “Art. 71. O 

controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 

Contas da União” (ZYMLER, 2005, p. 11-12). 

O Ministro Zymler (Idem) lembra também que “de par com o Controle 

Externo, existem o controle jurisdicional, o controle interno e o controle social exercido 

diretamente pelos cidadãos e pelas sociedades civis”.  

                                                 
31 CONTROLE INTERNO: O texto constitucional e as normas vigentes consagraram que a fiscalização e o controle não se restringirão às 
áreas financeira e orçamentária, mas, também, à contábil, à operacional e à patrimonial, respeitando não só o princípio da legalidade, mas 
reconhecendo a igual importância, nessa tarefa, de serem perseguidos e preservados os princípios da legitimidade e da economicidade, a 
necessidade da ação preventiva e concomitante dos sistemas de controle interno na gestão pública., dentre outros. 
32 EFICÁCIA: Medida em que uma organização, programa, projeto, atividade ou função alcança os seus objetivos, as metas operacionais 
estabelecidas e outros resultados ou efeitos. Diz respeito à relação entre os resultados esperados (impacto pretendido) e os “outputs” reais de 
bens, informações ou outros resultados. Em síntese, “alcançar os resultados pretendidos em termos relativos ou absolutos”. (Glossário 
de termos e expressões usados na auditoria externa do sector público “Office des publications officielles des Communautés européennes”, 
Bruxelles, Luxembourg, 1989). Acácio Carvalhal Costa (Inspector de Finanças Director - IGF do Ministério das Finanças de Portugal). 
Como Avaliar a Eficiência e Eficácia dos Serviços Públicos?  
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33  AA  EEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  NNAA  TTEERRCCEEIIRRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

PPÚÚBBLLIICCOOSS  

““......  aa  eeffiicciiêênncciiaa  éé  pprriinnccííppiioo  qquuee  ssee  ssoommaa  aaooss  ddeemmaaiiss  pprriinnccííppiiooss  

iimmppoossttooss  àà  AAddmmiinniissttrraaççããoo,,  nnããoo  ppooddeennddoo  ssoobbrreeppoorr--ssee  aa  nneennhhuumm  ddeelleess,,  

eessppeecciiaallmmeennttee  aaoo  ddaa  lleeggaalliiddaaddee,,  ssoobb  ppeennaa  ddee  sséérriiooss  rriissccooss  àà  

sseegguurraannççaa  jjuurrííddiiccaa  ee  aaoo  pprróópprriioo  EEssttaaddoo  ddee  DDiirreeiittoo””..  ((ggrriiffoo  mmeeuu))    

MMaarriiaa  SSyyllvviiaa  ZZaanneellllaa  DDii  PPiieettrroo..  

 

33..11    OO  pprriinnccííppiioo  ccoonnssttiittuucciioonnaall  ddaa  eeffiicciiêênncciiaa  

Na Constituição Federal de 1988, o art. 37, o legislador fez incluir a eficiência 

no rol dos princípios da Administração Pública, inovação constitucional aplicável às 

atividades do Estado. Isto devido ao reconhecimento da precariedade na atuação dos seus 

órgãos e agentes. Assim, todos os poderes estatais devem observar a eficiência nas suas 

funções.  

Significa dizer que não bastará apenas atuar dentro da legalidade, mas que se 

terá, ainda, necessariamente, que se visarem resultados positivos para o Serviço Público e o 

atendimento satisfatório, tempestivo e eficaz das necessidades coletivas. 

Sua importância se acentua com o advento do Estado moderno, pois como 

ressalta o Professor Fernando Dusi Rocha (2000. p. 151/152) “uma vez engendrado pelo 

legislador constitucional e levado à categoria de princípio explicitado, passou a ser um dos 

pilares sobre os quais passou a se apoiar toda atividade administrativa brasileira” de modo que 

“a persecução de qualidade e de bons resultados seja percebida na concreção da norma”, 

como uma “tarefa do administrador diligente”.  
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O artigo 2º da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 33, que trata do processo 

administrativo no âmbito federal, inseriu a eficiência como um dos princípios norteadores da 

Administração Pública, anexado aos da legalidade, da finalidade, da motivação, da 

razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da 

segurança jurídica e do interesse público (PINHEIRO, 2000). 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2006, op cit, p. 98) ressalta que:  

O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser 
considerado em relação ao modo de atuação do agente público, do qual se espera 
o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores 
resultados; e em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar a 
Administração Pública, também com o mesmo objetivo de alcançar os melhores 
resultados na prestação do serviço público. (grifo do autor) 

Para o renomado Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES apud DI PIETRO, 2006, p. 

98), a eficiência é um dos deveres da administração e que “é o mais moderno princípio da 

função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, 

exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 

necessidades da comunidade e de seus membros”. 

Hely Lopes (Idem) se refere à eficiência como um conceito advindo da ciência da 

Administração, que até então se restringia à iniciativa privada.  

O conceito jurídico de eficiência pode ser elaborado à luz desse conceito 

administrativo, pois, na medida em que seja útil para a compreensão da realidade jurídica, não 

há por que não abraçá-lo (AMARAL, 2002, p. 4). 

Corrobora com esta tese o judiciário, que em reiteradas decisões e acórdãos pelos 

tribunais superiores se posicionou favoravelmente à necessidade de o administrador voltar-se 

para o resultado final do seu ato, ou seja, o interesse público, primazia de todo agente público. 

                                                 
33 LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  
(Publicada no DOU de 01.02.1999. p 1) 
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Desta forma, e diante dos novos desafios do Estado Moderno e em face da 

globalização e da necessidade de melhores condições no atendimento e na prestação de 

serviços com custo reduzido, foi introduzido o princípio da eficiência no bojo constitucional 

brasileiro. 

Vale salientar que com a introdução do princípio da eficiência na carta magna não 

autoriza à Administração praticar atos ilícitos para aumentar a eficiência, deve, sim, agir em 

conformidade com a lei.    

33..22    AA  bbuussccaa  ddaa  eeffiicciiêênncciiaa  nnaa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss  nnaa  

AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  

Para Chiavenato (2000, p. 49) “à medida que o administrador se preocupa em 

fazer corretamente as coisas, ele está se voltando para a eficiência (melhor utilização dos 

recursos disponíveis). A eficiência é uma relação entre custos e benefícios”, algo que na 

Administração Pública até pouco tempo não era motivo de preocupação.  

Aumentar a eficiência e, conseqüentemente, obter a eficácia da Administração 

– produzir mais e melhor com menos meios – tornou-se uma preocupação comum a todos os 

países, qualquer que seja o regime político democrático e para todos os serviços da 

administração pública em geral. 

No Brasil, a Fundação Getúlio Vargas realizou pesquisa de Índice de 

Satisfação dos Serviços Públicos – ISSP, em 2002, em 92 municípios e nove capitais, visando 

traçar o perfil de como o cidadão enxerga os serviços públicos no país.  

A metodologia aplicada pela FGV mede a qualidade dos serviços públicos 

brasileiros a partir da percepção dos cidadãos, permitindo a avaliação geral e de cada um dos 
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serviços de maior impacto na vida das comunidades e a indicação de prioridades de 

investimento para melhorias 34. 

A Figura 3, a seguir, traz a síntese dessa pesquisa, mostrando que o cidadão 

ainda não tem um serviço adequado, no que traduz a necessidade de focalizar, de forma 

adequada, as políticas governamentais para assim maximizar o uso dos recursos públicos e 

atender melhor as necessidades e os interesses dos cidadãos. 

Figura 3 – Índice de satisfação com os serviços públicos – FGV 

Fonte: Fundação Getúlio Vargas 
 

Em outra pesquisa realizada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão (Pesquisa Nacional de Avaliação da Satisfação dos Usuários de Serviços Públicos – 

Vox Populi) em 1999, chegou-se a um índice de satisfação de 71,8% em 8 mil domicílios, 

que, à época, era pesquisa inédita no Brasil e uma das pioneiras no mundo, em que também 

ficou demonstrado que há caminhos a percorrer para gerar serviços melhores 35. A intenção do 

                                                 
34 BRASIL. FGV Opinião. Pesquisas. Índice de Satisfação com os Serviços Públicos.  Disponível em:           
http://www.cpdoc.fgv.br/fgvopiniao/htm/IndiceSatisfacaoServicos.htm. Acesso em: 12 mar 2003. 
35 BRASIL. MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Uma nova relação do Setor Público com o Cidadão. 
Disponível em: http://www.planejamento.gov.br/arquivos_down/seges/publicacoes/PrimeiraPesquisaNacional.PDF. Brasília, out 2000. 
Acesso em set 2006 10:53. 
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governo federal é ter primeira referência de percepção do usuário em relação ao serviço 

público, que permitirá a construção de um indicador nacional médio de satisfação. 

Estes dados são decorrentes de programas do Governo Federal que “desde 

1991, no contexto do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade - PBQP vem-se 

desenvolvendo na administração pública brasileira ações cujo propósito é transformar as 

organizações públicas, procurando torná-las cada vez mais preocupadas com o cidadão e não, 

apenas, com os seus processos burocráticos internos” 36.  

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão instituiu também o Prêmio 

Nacional da Gestão Pública, cujas avaliações seguem modelo de Excelência em Gestão 

Pública adotado pelos setores público e privado em mais de 120 países e visa reconhecer e 

premiar que a cada ano, as organizações públicas que tenham alto desempenho institucional e 

se destaquem por práticas de excelência em gestão. 

Assim, a moderna Administração Pública busca traçar parâmetros para atingir a 

eficiência. É nessa seara que a presente pesquisa visa demonstrar que a atividade de 

terceirização, tanto nas empresas privadas como na Administração Pública, ao menos na 

atualidade, necessita de que seja retirado do “véu que a esconde”, traçar diretrizes possíveis 

de prática para a Administração de modo que essa convivência seja pacífica, mas que também 

seja revestida de preceitos que contribuam para o fim dos serviços públicos: o atendimento à 

sociedade. 

Para a Administração, Marcos Juruena Villela e Souto (2001, op. cit, p. 373) 

destaca que: 

O objetivo da terceirização é a economicidade (e não apenas economia). Muitas 
vezes o valor médio por indivíduo é até superior ao que era pago como salário antes 
da terceirização. Mas não é só isso que conta; fora a especialização (nem sempre 
encontrada internamente), há todos os custos com a gestão e fiscalização dos 

                                                 
36 BRASIL. MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade – 
PBQP. Disponível em: http://www.pqsp.planejamento.gov.br/. Acesso em Set 2006.  



 

 

56

serviços individualmente considerados, que são transferidos à empresa prestadora; 
busca-se não apenas economizar recursos, mas um maior retorno em termos de 
rendimento pelo capital empregado. 

Então, como conciliar a qualidade dos serviços terceirizados buscando a eficiência 

com eficácia sem obstruir os mandamentos legais, atender à sociedade e equalizar as questões 

trabalhistas?  

Segundo estudo do DIEESE: 

A terceirização tem sido mais uma estratégia de redução de custos pela exploração 
das relações precárias de trabalho do que de uma redução de custos resultante ao 
aumento de produtividade”; destaca ainda que “mantido o padrão atual, aprofunda o 
processo de exclusão social brasileiro. 

Além das questões trabalhistas, a terceirização hoje também é questionada 

quanto aos crescentes gastos da Administração Pública, como já relatado no capítulo que trata 

dos gastos crescentes com a terceirização e o controle (fl. 46), que contrariam o princípio da 

eficiência.   

Mesmo que esta preocupação com a eficiência nos serviços públicos no âmbito 

federal não tenha ainda contagiado as demais esferas da Administração Pública como um 

todo, trata-se de iniciativa que, com o tempo, poderá permear as instituições estaduais e 

municipais.   
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44  TTEERRCCEEIIRRIIZZAAÇÇÃÃOO  --  DDAA  SSOOLLUUÇÇÃÃOO  AAOO  PPRROOBBLLEEMMAA  

““SSeejjaa  vveennddoo--aa  ccoommoo  uumm  bbeemm,,  qquuaassee  ccoommoo  uummaa  FFêênniixx  ccaappaazz  

aattéé  ddee  ffaazzeerr  rreennaasscceerr  ddaass  cciinnzzaass  eemmpprreessaass  aaggoonniizzaanntteess,,  sseejjaa  

vveennddoo--aa  ccoommoo  uumm  mmaall,,  ttaall  qquuaall  LLúúcciiffeerr  ccoomm  uumm  ttrriiddeennttee  aa  

eessmmaaggaarr  aass  ccoonnqquuiissttaass  ddooss  oobbrreeiirrooss,,  oo  ffaattoo  éé  qquuee  mmuuiittoo  jjáá  

ssee  eessccrreevveeuu  ee  ssee  ddeebbaatteeuu  ssoobbrree  aa  ssuubbccoonnttrraattaaççããoo  ddee  mmããoo--

ddee--oobbrraa,,  aa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo..””  

MMiinniissttrroo  VVaannttuuiill  AAbbddaallaa  ––  TTSSTT  
  
  
  
  

Demonstrada a contextualização que abarca a terceirização em toda a plenitude 

histórica e atual, cabe agora fazer as devidas interfaces dos capítulos anteriores e chegar aos 

meandros nos quais se encontra a espinha dorsal da temática proposta, e apontar as saídas.  

44..11  AAss  aattiivviiddaaddeess  tteerrcceeiirriizzaaddaass    

Dentre as atividades terceirizadas, relacionam-se: serviços técnicos na área de 

informática; segurança armada e desarmada; atendimento telefônico, limpeza e conservação; 

condução de veículos; operação de equipamentos de áudio e vídeo; serviços de manutenção 

de elevadores, equipamento de ar condicionado, lavanderia, veículos.  

Os serviços citados são contratados por meio de licitação, dispensa ou 

inexigibilidade, conforme o enquadramento, podendo ser prorrogáveis em até 60 meses, por 

serem serviços continuados, conforme rege a Lei de Licitações. 
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44..22  AA  rreeaalliiddaaddee  aattuuaall  ddaa  tteerrcceeiirriizzaaççããoo    

Dada a alternativa de terceirizar os setores da atividade-meio, nos moldes da 

reforma proposta pelo Estado e implementada pelo Governo Federal, muitos setores tiveram 

suas áreas não essenciais repassadas a entidades privadas ou a outros entes da Administração 

Pública. 

Com crescentes gastos com a terceirização e as contratações irregulares, os 

órgãos governamentais centrais e de controle e fiscalização, como o Tribunal de Contas da 

União (TCU), O Ministério Público Federal, e o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, têm-se, não só pronunciado, mas agido para conter estas falhas, de modo que o 

problema não se agigante ainda mais.   

O exemplo recente, mesmo com certo atraso, é que o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão apresentou ao Tribunal de Contas da União (TCU) 

proposta para substituir gradualmente os postos de trabalho terceirizados irregularmente no 

âmbito da administração pública federal por servidores concursados até 2010.  

No prazo consignado do Tribunal de Contas da União, mais de 33 mil 

terceirizados serão substituídos por concursados, ou seja, servidores públicos, conforme 

cronograma elaborado pelo Ministério 37.  

      De fato, não é de hoje que o TCU tem se preocupado com o fato de 

trabalhadores terceirizados ocuparem cargos de carreira pública nos vários órgãos. 

Praticamente todo relatório anual do TCU faz menção a esta questão. No relatório do 

Tribunal, em 2004 foram gastos R$ 7,3 bilhões em serviços terceirizados. Um aumento de R$ 

                                                 
37 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Notícias. Administração Pública substituirá terceirizados. Disponível em: 
http://www2.tcu.gov.br/portal/page?_pageid=33,634516&_dad=portal&_schema=PORTAL&p_semdata=1&p_itemid=2528681&p_back_url
=%2Fportal%2Fpage%3F_pageid%3D33%2C2294654%26_dad%3Dportal%26_schema%3DPORTAL. Acesso em: 31 ago. 2006 09:41:32 
GMT.  
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1,5 bilhão em comparação com 2003. Há casos como o Ministério do Turismo, em que o 

aumento de gastos foi de 302% entre 2003 e 2004.  

Para o Ministro Marcos Vilaça do TCU, relator do processo que gerou o 

Acórdão 1520/2006 - Plenário, “A terceirização, quando fora dos casos regulamentados, todos 

referentes apenas a atividades de apoio, frustra a regra constitucional do concurso público e, 

freqüentemente, estando vinculada a empresas fornecedoras de mão-de-obra, representa uma 

meia privatização” (PIRES, 2006, p. 1).  

O ministro do TCU observou que a prática de transmitir a terceiros as funções do 

aparelho estatal tem proporções tão extensas que nem mesmo o Ministério do Planejamento 

consegue determinar precisamente o número de terceirizados, diferentemente dos servidores, 

sobre os quais há um rigor no controle.  

O Tribunal de Contas da União determinou que, no prazo de seis meses, a contar 

da decisão, o Ministério faça o levantamento do quantitativo exato de trabalhadores 

terceirizados que não executam atividades previstas no decreto que diz respeito à contratação 

de terceiros. 

De acordo com o TCU, a justificativa dos gestores responsabilizados evidencia a 

causa do problema. Estes são unânimes ao alegarem que a utilização de terceirizados é a única 

alternativa possível para não gerar problemas de continuidade na execução de serviços 

públicos, quando à quantidade de vagas insuficiente ao atendimento da demanda, pois não é 

autorizada a realização de concursos públicos para a contratação de servidores para cobrir as 

deficiências.  

Assim, para os gestores a solução para o problema reside em esfera alheia ao 

grau de decisão, o que os coloca numa situação desconfortável diante do órgão de controle, da 

justiça e da sociedade.  
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No Anexo A é demonstrado o cronograma acertado entre o TCU e o Ministério 

do Planejamento para as substituições dos terceirizados por contratações de servidores no 

Executivo. 

Outro órgão que também tem combatido as contratações irregulares é o 

Ministério Público por meio de ações como os termos de ajustes de conduta. O procurador do 

Trabalho Fábio Leal Cardoso elogiou a iniciativa. Para ele, a proposta do Ministério do 

Planejamento atende a uma reivindicação antiga do Ministério Público do Trabalho (MPT) e 

indica a disposição do governo em resolver as irregularidades “Representa um compromisso 

de que serão sanados esses desvios nas contratações irregulares”. 

O Ministério Público do Trabalho utiliza como instrumento o Termo de 

Ajuste de Conduta (TAC) 38 que tem por objetivo adequação do ente público à legislação 

trabalhista, frente à terceirização irregular, quando a conduta verificada for estabelecida a fim 

de evitar a terceirização dos serviços e, deste modo, substituir terceirizados por meio da 

realização de concursos públicos. 

Mas o rol de denúncias e desvio não pára neste espectro. Outra conseqüência 

ainda mais nefasta do processo de terceirização é a precarização do trabalho. O que era tido 

como solução para a ineficiência do serviço público, que deveria proporcionar mais 

economia, qualidade e produtividade, passa a ser um problema de dimensões imensas. 

Após a contratação, seja por meio de licitação, dispensa ou inexigibilidade, no 

gerenciamento dos contratos é que se detecta o maior número de problemas, haja vista a 

complexidade de se fiscalizar sem os aparatos necessários para fazê-lo.  

                                                 
38 TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA - TAC são títulos extrajudiciais nos domínios do processo do trabalho inserido na Lei Nº 9.958, de 
12 de janeiro de 2000. A idéia básica é obter do eventual réu da ação civil publica o reconhecimento da prática de ato ensejador da reparação 
através da jurisdição coletiva e possibilitar a reparação das pretensas lesões decorrentes. (adaptado de CORDEIRO, Wolney de Macedo. Os 
limites da cognição dos embargos do devedor no âmbito da execução atípica do processo do trabalho . Jus Navigandi, Teresina, ano 10, 
n. 1176, 20 set. 2006. Disponível em: http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=8953. Acesso em: 02 out. 2006). 
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Para sintetizar todas essas questões, foram listados, no Anexo B, em síntese, as 

observações dos conflitos e problemas com a terceirização e também no que se refere à gestão 

dos contratos e as decorrências que os entraves proporcionam. Esta premissa é um dos 

recursos para análise das mudanças do ambiente interno no que se refere ao tema tratado, 

como sugere Mauro Calixta Tavares (2000, p. 295-296). 

44..33  AA  eetteerrnnaa  zzoonnaa  ddee  ccoonnfflliittooss    

O que foi demonstrado anteriormente são as relações de trabalho que se 

denominaram precarização geral da prestação dos serviços no âmbito da gestão dos contratos 

“A máquina pública ficou refém do setor privado e a privatização dos serviços públicos 

introduziu na máquina pública e conceito de privado em lugar do público” 

(BERGAMASCHI, 2004, op.cit, p. 60).  

No que se refere à problemática externa à Administração decorrente dos 

contratos de terceirização, há situações que transcendem a atuação do ente público no 

procedimento licitatório, mesmo na fase interna (antes da licitação) ou externa (licitação em 

si), mas há, também, desvios de finalidade e afronta da própria Administração Pública à 

norma vigente. A seguir relacionam-se estes problemas: 

a) Limitação forçada de mercado: As empresas participantes da licitação 

se coadunam entre si, antes da realização do certame, direcionando qual vai ser a vencedora, 

ou seja, há um conluio entre os licitantes, dificultando ao órgão a escolha da parceria ideal, 

realizando uma cartelização39 do mercado, mesmo na obediência dos trâmites legais do 

Estatuto Licitatório. Essa manipulação é inclusive preocupação do Governo Federal que 

                                                 
39 CARTELIZAÇÃO: Constitui-se em um acordo comercial (coalizão) entre empresas do mesmo ramo, as quais, embora conservem a 
autonomia interna, organizam-se com o escopo de praticar uma política de preços elevados e de restrição de mercado a novos concorrentes. 
PAMPLONA, Gustavo. Os cartéis, a licitação e a teoria dos jogos. In: Âmbito Jurídico, mar/2001. Disponível na INTERNET no sítio: 
http://www.ambito-juridico.com.br/aj/cron0120.htm. Arquivo consultado em: maio de 2003. 
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implementou um Programa de Redução de Custos inclui também o combate aos cartéis que 

controlam serviços terceirizados40.   

b) Contratação irregular de pessoal: Há órgãos que realizam licitação de 

pessoal no contrato de prestação de serviços técnicos na área de informática que conflitam 

com pessoal de carreira. Deve ser observada que a atribuição dessas tarefas consta do quadro 

de pessoal da Casa.  

Desta forma, a alteração contratual está em desacordo com o Decreto 2.271/9741. 

Em reiteradas decisões, o Tribunal de Contas da União vem julgando irregular a contratação 

de empresas para prestação de serviços quando as tarefas a serem desenvolvidas integram o 

elenco das atribuições dos cargos permanentes, conforme prescreve o § 2º do art. 1º do 

Decreto 2.271/97 a seguir: 

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às 
categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo 
expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou 
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

O TCU por diversas decisões e acórdãos 42, já se pronunciou sobre o tema, 

determinando aos órgãos auditados a observância da norma sobre a inclusão de atividades não 

sujeitas à terceirização, que contrariam o estabelecido no artigo 37, inciso II, da Constituição 

Federal e o Decreto n.º 2.271/97, ou seja, não se pode terceirizar funções essenciais e próprias 

do órgão ou para a execução de atividades inerentes às suas categorias funcionais que 

estabelece a exigência de concurso público para investidura em cargo ou emprego público..         

                                                 
40 Fonte: NOTÍCIAS COMPRASNET – Orçamento de 2003 permite salário mínimo de R$234, diz Palocci. Disponível na INTERNET no 
sítio: http://www.comprasnet.gov.br/noticias/noticias1.asp?id_noticia=145. Arquivo consultado em: março de 2003. 
41 DECRETO 2.271 de 7 de julho de 1997: Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências.(Publicado no Diário Oficial da União, dia 08/07/1997, página 014293, coluna 2). 
42 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Jurisprudências recente do órgão máximo do controle externo: Acórdão nº  826/2007 – 
Plenário - 09/05/2007 - Relator: Benjamin Zymler; Acórdão nº 712/2007 – Plenário - 25/04/2007 - Relator:  Marcos Bemquerer Costa; 
Acórdão nº 2.990/2005 - 1ª Câmara - 29/11/2005 - Relator:  Augusto Nardes; Acórdão nº 1.014/2005 - Plenário - 20/07/2005 - Rellator:  
Benjamin Zymler; Acórdão 593/2005 - Primeira Câmara – 12/04/2005 - Relator: Augusto Sherman Cavalcanti.  
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Dentre as práticas ilícitas flagrantes, uma delas é a que se utiliza da legislação 

sobre trabalho temporário – que não tem essa finalidade, mas acaba servindo como caminho. 

A terceirização não tem ainda lei própria, como enfatiza em sua obra o Procurador do 

Trabalho Rodrigo de Lacerda Carelli 43: 

 Há uma certa tendência em confundir terceirização com a contratação de mão-de-
obra temporária. Esta é um processo totalmente diferente, regulado pela Lei 
n.6.019/74, que permite a criação de empresas “locadoras” de mão-de-obra para 
fins específicos, como picos de produção e por período predeterminado não 
superior a três meses. Já a terceirização propriamente dita, aquela em que a 
prestadora toma a seu cargo a tarefa de suportar a tomadora, em caráter 
permanente, com o fornecimento de produtos ou serviços, não mereceu até agora 
legislação própria. 

c) Quarteirização 44 dos serviços contratados como terceirização. 

 Trata-se de mais uma tentativa de burla à norma regente. Alguns experts, ao 

serem contratados, passam tal atribuição a outrem. Isto vem ocorrendo com freqüência na 

prestação de serviços advocatícios. Trata-se, na verdade, de um verdadeiro vilipêndio ao 

princípio insculpido no parágrafo 3º do art. 13 da Lei nº 8.666/93. Nunca é demais lembrar 

que qualquer contrato administrativo oriundo de licitação deve conter cláusula que estabeleça 

a obrigação de que os serviços sejam prestados pessoalmente 45. 

d) Tentativa de se regulamentar a terceirização. 

O legislativo tenta disciplinar a atividade de terceirização no serviço público 

federal, por entender que existe total descontrole do governo sobre as empresas prestadoras de 

serviços e seus funcionários, pois sequer conhece o número total desses funcionários.  

                                                 
43 Fonte: Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino (CONTEE). Terceirização e Conseqüências para o 
Trabalhador Projeto de Lei tramita na Câmara. Disponível na Internet, no sítio: 
http://www.contee.org.br/secretarias/juridicos/materia_5.htm. Acesso em 3 out. 2006 11:49:35 GMT. O Procurador do Trabalho Rodrigo de 
Lacerda Carelli, faz parte da Coordenadoria Nacional de Combate às Fraudes nas Relações de Trabalho (Conafret) foi criada pela 
Procuradora-Geral do Trabalho.  
44 QUARTEIRIZAÇÃO: Em administração, define a transferência da gestão dos serviços já terceirizados de uma grande empresa para uma 
outra organização especializada. O processo permite a completa desvinculação, tanto administrativa quanto operacional dos serviços objetivo 
de terceirização, promove a condensação do organograma da empresa transferidora e possibilita aos seus executivos superiores maior 
concentração nas atividades mais complexas. “Nesse contexto, a empresa ‘quarteizada’ possui, em geral, a função de consultor técnico e 
interlocutor entre a empresa tomadora de serviços e os prestadores destes” (POLONIO, Wilson Alves. Terceirização: aspectos legais, 
trabalhistas e tributários. São Paulo : Atlas, 2000. p. 128) 
45 CORREIA, Fábio Cardoso. Dívida ativa municipal e a terceirização de sua cobrança. Disponível em: 
http://www.camara.rj.gov.br/setores/proc/revistaproc/revproc1999/revdireito1999A/est_dividativa.pdf. Acesso em set 2006 11:32. p. 10-12 
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Neste sentido parece que há razão. Mas da forma como se quer, sem limitações, 

pois há milhões de brasileiros que se encontram nesta situação, sem garantias, sem planos de 

assistência médica, sem planos de aposentadoria, sem aquilo que, no mínimo deveria ser 

garantido a qualquer trabalhador. Seria uma máscara para uma forma "moderna" de 

escravidão?46 

Dentre as tentativas de legislar sobre o assunto, cita-se a apresentação recente de 

Projeto de Lei 4.330, na Câmara Federal, de autoria do empresário e deputado Federal Sandro 

Mabel (PL/GO) que já recebeu várias críticas por ser liberalizante demais, cuja justificativa 

encontra-se no primeiro parágrafo deste item. 

O Chile recentemente aprovou lei das terceirizações, cuja justificativa foi de 

acabar com os abusos contra os trabalhadores terceirizados, pois estavam à margem dos 

demais contratados 47. 

Desta forma, regular a terceirização é assunto que merece ser mais bem discutido 

para que se chegue a um denominador que seja favorável tanto aos trabalhadores, mas 

também sem deixar de desvencilhar o controle dos gastos públicos. 

e) A burla na contratação indireta de mão-de-obra por meio de 

Cooperativa de Trabalho. 

A Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1.971, define a Política Nacional de 

Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas. Abriu-se espaço para 

a criação de cooperativas que tenham por fim a exploração de determinada e específica 

atividade econômica de prestação de serviços – as cooperativas de trabalho. Mas a 

proliferação da cooperativas de trabalho decorreu do advento da Lei 8.949/94, em que a 

                                                 
46 APAPE. Documentos. Governo derruba projeto que amplia terceirização. Fonte: O Globo On Line - 21/08/03. Disponível na Internet 
no sítio: http://www.apape.org.br/gl210803.htm. Acesso em set 2006 11:22. 
47 Fonte: FOLHAONLINE. 18 mai 2006. Lei Chilena estende direitos trabalhistas a terceirizados. Acesso em 6 set 2006.  
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contratação indireta de mão-de-obra por meio de cooperativa tornou o caráter de espécie de 

Terceirização. 

O estudo de Flávio Freitas Farias (2001, p. 11-14), assinala que se deve dar 

destaque à distinção entre cooperativas e empresas, pois há críticas às cooperativas de 

trabalho e à participação destas no mercado de terceirização de serviços, chamadas assim de 

“cooperativas de fachada”. 

As cooperativas são forjadas por alguns indivíduos com o único objetivo de fugir 

às obrigações legais incidentes sobre a atividade empresarial, mormente as de natureza 

trabalhista e tributária. Desta forma, estas “empresas” travestidas de cooperativas configuram 

flagrante desvio do verdadeiro cooperativismo. 

Na prática, a sociedade cooperativa tem sido instrumento de fraude à legislação 

trabalhista. Há numerosos exemplos de aplicações desviadas desse tipo de contratação, onde 

se estabelece uma relação subordinada entre o tomador de serviços e o cooperado ou ainda 

entre o sócio cooperado e a sociedade cooperativa. Além disso, não é raro encontrar a 

cooperativa atuando na atividade-fim da tomadora (MORAES, 2003, p. 109-111). 

Sobre a atividade de cooperativas de trabalho, o Tribunal de Contas da União já 

se posicionou sobre o tema 48. Solicitou que seja aperfeiçoado o processo de 

gestão/fiscalização quanto à idoneidade e operação dos ajustes quando se trata de contratação 

de cooperativas de trabalho. 

Não obstante, no citado acórdão, o TCU determinou que inclusive que seja 

observada estritamente o disposto no art. 78, inciso VI, da Lei 8.666/1993, quanto à vedação 

de subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  
                                                 
48 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão nº 1.978/2004 – Plenário - 01/12/2004 - Relator:  Augusto Sherman 
Cavalcante.   
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f) Fraude nas licitações. 

Outro formato de desvio de finalidade da terceirização são as fraudes nas 

licitações e com elas o conluio de privado e público. As páginas policiais dos jornais agora 

passam a mostrar “o véu que se esconde” os crimes de “colarinho branco”.  

Sérgio Pinto Martins (2005. p 172) discorre que mesmo que as fraudes existam 

e continuem a existir, o que se deve proibir “é a intermediação ilícita da mão-de-obra, como é 

o marchandage, a exploração do homem pelo próprio homem, com o objetivo de fraudar os 

direitos do trabalhador”.  

O Departamento de Polícia Federal tem sido um órgão dos mais atuantes 

órgãos para desbaratar quadrilhas que visavam à burla em licitações. A DPF tem feito várias 

operações que resultaram em prisões de empresários, políticos, servidores públicos, 

funcionários terceirizados e até mesmo juízes.  

Dentre as fraudes mais comuns, observam-se subornos aos funcionários 

públicos para vencer licitações, que forneciam informações privilegiadas às empresas 

licitantes; outras empresas tentavam fechar contratos com o governo que recebiam dinheiro 

para abandonar as concorrências públicas ou apresentar propostas “de fachada”; alterações em 

contratos, cuja majoração vai além do que a lei permite, entre outras. 

Os casos mais recentes e conhecidos foram as operações “Vampiro” (2004); 

“Sanguessugas” (2006) que envolveram o Ministério da Saúde e municípios e Operação 

“Mão-de-Obra” (2006) desencadeada no Senado Federal. Mas não é só no âmbito federal que 

ocorrem fraudes, a Operação Saúva, por exemplo, envolveu os estados do Amazonas e 

Rondônia. 

Vale citar o caso mais recente, que teve muita repercussão, pois houve 

envolvimento de políticos, governadores, servidores públicos e empresários.  Foi deflagrada 
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em maio de 2007 pela Polícia Federal, a Operação Navalha, contra fraudes em licitações de 

obras do governo - incluindo projetos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e do 

Luz Para Todos 49. Foram 40 mandados de prisão por fraudes em licitações, corrupção passiva 

e ativa, tráfico de influência e lavagem de dinheiro.  

g) Precarização da relação de trabalho dos terceirizados. 

Este tópico é na verdade a soma de todos os outros, pois, quando utilizados 

serviços terceirizados, acarretam o que se chama hoje de precarização da relação de trabalho, 

o desvio da sua finalidade principal. 

Carelli (2003, op. cit, p. 212) descreve que em relação aos servidores públicos, 

os prestadores de serviços terceirizados “são tidos como trabalhadores de segunda categoria, 

discriminados no próprio ambiente de trabalho, detentores de menores direitos e realizando 

atividade de menor importância”. Segue o autor de que outra forma de precarização é a de que 

a qualquer hora, aquele empregado “pode ser trocado por outro, já que está sendo somente 

alugado pelo real empregador”. Em função disto, “não há tempo para comprometimento, 

fidelidade ou sentimento de pertenciamento”. 

A terceirização foi idealizada para dar mais eficiência à produção. Esta é a 

essência tanto para a atividade privada como pública. Mas parece-nos que quando importamos 

tecnologia, métodos ou políticas, implementamos na verdade a parte podre  destes elementos, 

principalmente quando se trata de relação de trabalho. A terceirização na indústria tem por 

expediente reduzir custos “a qualquer preço”, visando a utilizar meios espúrios de 

competitividade empresarial, acaba por precarizar a mão-de-obra operária. 

                                                 
49 Fonte: Portal Estadão. 17 de maio de 2007. Operação Navalha prende 47 por fraudes em licitações. Disponível na Internet no sítio: 
http://www.estadao.com.br/ultimas/nacional/noticias/2007/mai/17/88.htm. Acesso em 12 jun 2007.    
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Na Administração Pública, como relacionado na Tabela 5: Conflitos e problemas 

com a terceirização e na gestão dos contratos e suas decorrências, nota-se a precarização da 

relação de trabalho na terceirização dos serviços públicos é evidente. 

Na sociedade, a precarização da relação de trabalho vai determinar redução da 

renda do trabalhador, vai diminuir o fomento à economia, diminuir a circulação de bens, 

porque vai reduzir o dinheiro injetado no mercado. Com uma terceirização que serve para a 

redução e a precarização da mão-de-obra, haverá grande prejuízo à cidadania brasileira e à 

sociedade de um modo geral, afirma José Nilton Pandelot presidente da Associação Nacional 

dos Magistrados da Justiça do Trabalho 50. 

h) Vícios decorrentes à lei de licitações. 

Outro entrave para o administrador público são os vícios gerados pelas normas 

de licitações que, mesmo modificadas recentemente pela implantação do pregão presencial e 

pregão eletrônico, não debelaram vícios antigos, e até criaram novos. 

Na licitação regida pela Lei 8.666/93, por exemplo, é a indústria do recurso 

administrativo, que por muitas vezes empresas “laranjas” utilizam este artifício protelatório e 

o fazem para atrasar o certame licitatório, para atrapalhar a celebração de contrato com outra 

empresa que é concorrente. Este problema é amenizado quando se pode utilizar o pregão, pois 

há apenas, a fase recursal, enquanto na lei de licitações,para cada fase há uma possibilidade de 

recurso, além das impugnações.  

                                                 
50 THENÓRIO, Iberê. A terceirização é a desgraça das relações de trabalho. Repórter Brasil. Disponível em: 
http://www.reporterbrasil.com.br/exibe.php?id=711. Acesso em 2 out. 2006 10:03:06 GMT. 
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Outra dificuldade, agora gerada pela Lei do Pregão, 10.520/2002 51, é a 

“ditadura” do menor preço. Faz com que os licitantes abaixem os preços de tal modo que 

depois não conseguem honrar os contratos, o e tem gerado aplicação de penalidades e às 

vezes rescisões daqueles contratos, forçando a Administração a realizar nova licitação, o que 

faz elevar custos para a máquina administrativa.  

Sobre proposta mais vantajosa, o art. 3º do estatuto geral das licitações dispõe: 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos. (grifo meu) 

Desta forma, pode para a Administração, ser o conceito de “mais vantajoso” nem 

sempre e necessariamente o mais barato, pois se deve entendê-lo à luz das exigências 

constitucionais de economicidade e eficiência. 

Portanto, são problemas de várias vertentes, além das questões macroestruturais 

e regimentais dos órgãos da Administração Pública, que é o caso, por exemplo, da 

descontinuidade administrativa, desencadeando modificações administrativas, o que pode ser 

positivo, mas com o risco de não haver o atendimento previsto, haja vista ser tipo de mudança 

administrativa não planejada.  

Não basta a realização de o procedimento licitatório ter sido um sucesso, se o 

gerenciamento desse contrato não for sendo bem conduzido pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

Além e acima desta questão legal, entende-se que é necessário se adotar medidas que visem 

melhorar a qualidade dos serviços prestados pelas empresas contratadas no âmbito da 

                                                 
51 Lei 10.520/2002 (Lei Ordinária) de 17/07/2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. (Publicado no D.O.U. de 18/07/2002, p. 1) 
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Administração Federal, por meio da melhoria da sistematização dos controles e da avaliação 

dos contratos administrativos. 

O cuidado ao se tratar de questões de economicidade, eficiência e eficácia deve 

estar atrelado a condições de mesma especificidade e categoria dos contratos a serem 

analisados, ou seja, a contratos que abrangem maior ou menor especificidade, o que eleva a 

comparabilidade entre os contratos, de modo a favorecer as condições de regulamentá-la. 

Devem-se, assim, ultimar estudos mais profundos que abranjam maior número de 

situações possíveis para haver parâmetros seguros e confiáveis. 

Sobre o tema terceirização, alguns administradores públicos já publicaram 

textos que questionam o avanço da terceirização no setor público, como José A. Monteiro 

(1991, p. 4), que relata não acreditar em enxugamento da máquina pública, até porque a 

diminuição de servidores e de órgãos não se traduz em melhoria da qualidade dos serviços 

prestados. 

Soares (1998, p 131) desfecha dizendo que “a combinação das desigualdades 

sociais, do avanço tecnológico, do desenvolvimento das forças produtivas, nos países de 

capitalismo avançado”, concomitante “com o atraso secular dos países menos atrasados, 

periféricos – conduzem o “retorno” ao passado, às formas pretéritas de relações sociais”.  

O modo concreto como perseguimos e enfrentamos os conflitos hoje é que nos 

vai nos proporcionar os caminhos a serem conquistados, seja de forma positiva ou negativa, 

nossas ações é que darão o fermento.    

O Professor Fernando Dusi Rocha (op. cit, p. 295) bem lembra que “os conflitos 

de idéias e de interesses demonstram ser uma oportunidade para o crescimento e colaboração. 

É preciso abordar o conflito como algo normal, necessário e com potencial produtivo”. Segue 
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a sustentação de que “o conflito pode ser uma coisa boa, não necessariamente perniciosa”, e 

deve ser encarado como algo produtivo, “salutar para a vida democrática”.   
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55    MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA  
 
 

  ““NNeennhhuumm  aauuddiittoorr  ppooddeerráá  ffaazzeerr  uumm  ttrraabbaallhhoo  ddee  aavvaalliiaaççããoo  ddee  
ooppeerraaççããoo  ddee  mmooddoo  mmeellhhoorr  qquuee  oo  ggeerreennttee  iimmeeddiiaattoo..  NNiinngguuéémm  
ccoonnhheeccee  mmaaiiss  ssoobbrree  aass  ppeessssooaass,,  sseeuuss  cclliieenntteess,,  ssuuaass  ffoorrççaass,,  
ssuuaass  ffrraaqquueezzaass  ee  sseeuuss  ccoommpprroommiissssooss  qquuee  oo  ggeerreennttee  ddiirreettoo  
rreessppoonnssáávveell  ppoorr  ssuuaa  áárreeaa””..  

HH..  JJaammeess  HHaarrrriinnggttoonn  
 

55..11  SSiisstteemmááttiiccaa  OOppeerraacciioonnaall  

No estudo abordado, utilizou-se o método de abordagem dedutivo, de modo a 

buscar um levantamento e estudos de dados e informações, que visem compreender a 

problemática da terceirização na administração pública. 

Um dos formatos de métodos usados foi a pesquisa quantitativa, que, de acordo 

com Raymond Boudon (1989, p. 24-25), que é definida como a que permite recolher um 

conjunto de elementos, informações comparáveis entre um elemento e outro. Desta 

comparatibilidade se faz a análise quantitativa dos dados. 

Demo (1985, p. 113-115) ressalta que a condição necessária para o ponto de 

partida para método quantitativo como o qualitativo é perguntar-se o por quê? O título da 

presente abordagem já traz algumas perguntas: Por que terceirizar os serviços públicos? Por 

que não contratar servidores ao invés de prestadores de serviços? O porquê destes dilemas? 

Para a montagem da presente obra foram adotados procedimentos que possam 

passar estas e muitas outras perguntas para respostas. Para isso, na concepção de Boudon 

(Idem, p. 24-25), há quatro momentos a serem observados: 

1) Formulação das hipóteses; 

2) Construção do projeto de observação; 

3) Construção de variáveis; 

4) Análise das relações entre as variáveis. 
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Pedro Demo (Op. cit, p. 113-115) ressalta que, a partir de exercícios 

metodológicos, é que se reduzem a tendência verbalizante e filosofante da metodologia, pois, 

ao contrário, ela é exigente, é a face central da ciência.  

Neste sentido é que, para a presente abordagem, na prática seguiram-se os 

seguintes caminhos: 

• Na primeira fase, foi realizada coleta de documentos textuais como: livros de 

leitura corrente, legislações atualizadas, jurisprudência, relatórios de gestores 

de contratos, doutrinas pertinentes e publicações de caráter técnico, além da 

observação e da vivência do autor, que fazem parte direta ou indiretamente 

do tema central ora estudado; 

• Após o levantamento bibliográfico e produção de documentos, procederam-

se, leituras e fichamentos; 

• Feito todo o fichamento, bem como feita a coleta de informações, passou-se 

a efetuar a textualização e a montagem da presente monografia; 

• A pesquisa bibliográfica do referencial teórico será feita em bibliotecas de 

obras de referência, pesquisa com sistemas de busca, como a internet, bases 

de dados, periódicos especializados, manuais administrativos, teses e 

dissertações, revistas, jornais e outros artigos publicados; 

• Foi objeto, também, a transcrição de parte da monografia deste autor, 

desenvolvida na graduação, cujo tema “terceirização na administração 

pública” foi publicado numa coletânea editada pela Editora Universa. Trata-

se da parte referente ao referencial teórico. 

Com relação ao propósito do presente projeto, investigou-se na pesquisa aplicada à 

forma de buscar soluções potenciais para problemas humanos, segundo a concepção de 

Roesch (1999). 
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55..22  HHiippóótteesseess  

Antonio Carlos Gil (2004. 31-32) ressalta a essencialidade para a pesquisa 

científica da formulação de hipóteses, pois “é a proposição testável que pode vir a ser a 

solução do problema, pois a pesquisa científica se inicia sempre com a colocação de um 

problema solucionável”, e é o que pretendo demonstrar na presente abordagem. 

A seguir, foram propostas as seguintes hipóteses, e mesmo que a construção delas 

não abarque todas as incluídas do texto consultado, ao menos são as principais:   

• Rever a situação dos serviços terceirizados na administração pública, de 

maneira contextualizada, de modo a repensar esta suposta premissa neoliberal; 

• Há postos de serviços terceirizados, como na área de informática que são 

atividades interdisciplinares, que interferem em todos os setores, portanto não devem ser 

terceirizados, ao menos na totalidade, pois, apesar de amparo normativo, trata-se de segurança 

da tecnologia da informação de toda a administração, além do que há atividades que fazem 

parte do quadro permanente de pessoal da instituição, não passíveis de terceirizar; 

• Pela intermediação de mão-de-obra, pode haver conseqüências práticas 

imediatas sobre os trabalhadores terceirizados, causando a precarização do trabalho humano, 

uma nova moldagem de escravidão; 

• Sem alternativas e amparo legal, o órgão talvez tenha se tornado refém de 

empresas administradoras, com qualidade dos serviços que deixam a desejar e licitações 

direcionadas e viciadas; 

• A ineficiência das empresas contratadas estaria indicando a necessidade de 

revisão de uma continuada política de terceirização; 
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• A difícil relação de subordinação que há entre os terceirizados diante do 

tomador de serviços, determinando muitas vezes a pessoalidade e habitualidade, contrariando 

a norma, ainda que não trate de atividade-fim, gera conflitos de toda ordem; 

• O que era exceção tornou-se regra. Muitos órgãos da Administração Pública 

possuem mais pessoal terceirizado do que servidores do quadro, que pode chegar a 80% da 

mão-de-obra disponível, descaracterizando a idéia central da terceirização; 

• Os crescentes gastos públicos apontadas pelos órgãos de controle traduzem que 

a opção de terceirizar serviços deve ser revista, pois contradiz a essência da instituição. 

55..33  PPrroodduuççããoo,,  CCoolleettaa  ee  ttrraattaammeennttoo  ddooss  ddaaddooss  

Para identificação da problemática da terceirização no âmbito da Administração 

Federal, foram realizadas pesquisas descritivas e explicativas, tendo como meios de 

investigação, a pesquisa de campo, a participante, a bibliográfica e a documental. 

Em relação ao referencial teórico e à ambiência organizacional, a técnica para 

coleta de dados foi a de pesquisa bibliográfica e documental, em que foram consultadas as 

bibliotecas do Centro Universitário de Brasília – UNICEUB, a da Escola Nacional de 

Administração Pública, a da Fundação Getúlio Vargas; do Supremo Tribunal Federal, os 

meios eletrônicos como a Internet, os arquivos eletrônicos e os documentos organizacionais 

(ex.: contratos administrativos, normas internas, planos de ações, entre outros). 

Dentre os documentos organizacionais consultados, destacam-se: 

• Contratos Administrativos de órgãos públicos; 

• Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do Governo da República; 
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Haja vista que o objeto de estudo trata de tema na Administração Pública, a 

pesquisa nas legislações que a abrangem é fundamental, principalmente quando se permeia o 

princípio da legalidade que é inerente a toda Administração Pública, não podendo o 

administrador público utilizar a discricionariedade ao bel prazer. Nesse aspecto, foi 

pesquisada a legislação nos sítios na Internet do Senado Federal e Presidência da República, 

no que se refere ao âmbito geral, além de bibliografia consultada de jurisprudências e 

doutrinas. 

Para a obtenção dos dados para a pesquisa no âmbito da visão prática da 

problemática, a técnica utilizada foi a pesquisa de campo quantitativa, por meio de 

questionários dirigidos, concomitantemente com entrevistas, a diversos atores envolvidos, tais 

como: gestores de contratos, haja vista serem os fiscalizadores diretos e tomadores de decisão, 

além de possuírem a percepção rotineira das atividades dos serviços terceirizados, os 

administradores públicos de alto escalão (nível de controle e gerência), cuja coleta foi 

transcrita da monografia de graduação citada.   

É a opinião de experts dos setores competentes, no caso da estrutura 

organizacional. Essa pesquisa foi realizada durante o Estágio I para o levantamento de dados. 

Especificamente, em relação às questões ao nível de gerência, foram adaptados da obra de 

Brian Friedman et al 52 e alguns sítios relacionados à gestão de pessoas na Internet.  

Além disso, no presente estudo, foi analisado outro espectro a ser alcançado, que é 

o cliente final dos serviços de terceirização: os clientes externos (demandantes dos serviços). 

Nesse sentido foram realizadas entrevistas com os usuários.  

Mas, além de todas essas premissas, nada como ser testemunha ocular e agente 

atuante ante as questões levantadas de todo esse trabalho, fazendo parte da estrutura 

organizacional, buscando, conjuntamente com a administração, moldar a concepção moderna 
                                                 
52  FRIEDMAN, Brian et al. Capital humano – Como atrair, gerenciar e manter funcionários eficientes. São Paulo : Futura, 2000. 
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de administrar, traduzindo em nova visão do que pode ocorrer no âmbito da Administração 

Pública. Nessa linha, segundo Roesch, dentro das técnicas de coletas de dados da observação 

participante, é que “o pesquisador tem permissão para observar, entrevistar e participar no 

ambiente de trabalho do estudo”. 

O escritor observador busca a percepção prática e a experiência dos atores 

envolvidos com a terceirização na Administração Pública, particularmente dos gestores dos 

contratos e os administradores públicos em nível de gerencial, além das decisões e das 

práticas dos órgãos de controle e polícia estatais como o Tribunal de Contas da União 

(TCU) e os tribunais de contas dos estados, O Ministério Público Federal e do Trabalho, o 

executivo, com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o Departamento de 

Polícia Federal. 
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66  PPRROOPPOOSSTTAASS  DDEE  MMUUDDAANNÇÇAASS  
  
  

""QQuuaannddoo  aa  ccuummuullaaççããoo  ddee  rriiqquueezzaa  ddeeiixxaarr  ddee  tteerr  uumm  ssiiggnniiffiiccaaddoo  
ssoocciiaall  iimmppoorrttaannttee,,  aaccoonntteecceerrããoo  mmuuddaannççaass  pprrooffuunnddaass  nnoo  ccóóddiiggoo  
mmoorraall..  TTeerreemmooss  ddee  ssaabbeerr  nnooss  lliibbeerrttaarr  ddee  mmuuiittooss  ddooss  pprriinnccííppiiooss  
ppsseeuuddoo--mmoorraaiiss  qquuee  ssuuppeerrssttiicciioossaammeennttee  nnooss  ttoorrttuurraamm  ppoorr  mmaaiiss  
ddee  ddooiiss  ssééccuullooss  ee  ppeellooss  qquuaaiiss  eennaalltteecceemmooss  ccoommoo  vviirrttuuddeess  
mmááxxiimmaass  aass  qquuaalliiddaaddeess  hhuummaannaass  mmaaiiss  ddeessaaggrraaddáávveeiiss..  
PPrreecciissaammooss  tteerr  aa  ccoorraaggeemm  ddee  aattrriibbuuiirr  àà  mmoottiivvaaççããoo  ''ddiinnhheeiirroo''  
sseeuu  vveerrddaaddeeiirroo  vvaalloorr..  QQuuaannddoo  aa  vveerrddaaddeeiirraa  mmeeddiiddaa  ddaa  rriiqquueezzaa  
nnããoo  ffoorr  mmaaiiss  oo  ddiinnhheeiirroo  ddiissppoonníívveell  ppaarraa  oo  pprróópprriioo  ccoonnssuummoo  ddoo  
ssuuppéérrfflluuoo,,  mmaass  ddoo  tteemmppoo  ddoo  qquuaall  ssee  ddiissppõõee  ppaarraa  aattiivviiddaaddeess  
lliivvrreemmeennttee  eessccoollhhiiddaass,,  qquuaannddoo  ffoorrmmooss  eedduuccaaddooss  --  ccoommoo  oo  
SSóóccrraatteess  ddeessccrriittoo  ppoorr  PPllaattããoo  nnoo  ''PPeeddrroo''  --  ppaarraa  ddeessffrruuttaarr  
iinntteennssaammeennttee  ddaass  ppeeqquueennaass  aalleeggrriiaass  ddaa  vviiddaa  ddiiáárriiaa  ee  
ttrraannssffoorrmmaarr  mmiinnuuttooss  qquuee  ppaassssaamm  eemm  mmoommeennttooss  qquuee  dduurraamm,,  
eennttããoo  ooss  pprroobblleemmaass  ddoo  eemmpprreeggoo  ee  ddoo  ddeesseemmpprreeggoo  sseerrããoo  aappeennaass  
uummaa  ffeeiiaa  lleemmbbrraannççaa  ee  aa  lliibbeerrttaaççããoo  ddaa  ffaaddiiggaa  tteerráá  ssee  aallaassttrraaddoo  
aattéé  aabbrraannggeerr  aa  ttoottaall  lliibbeerrttaaççããoo  ddoo  ttrraabbaallhhoo""..  

DDOOMMEENNIICCOO  DDEE  MMAASSII  
  
 

66..11  SSoolluuççõõeess  àà  pprroobblleemmááttiiccaa  aappoonnttaaddaa    

Como já foi dito no contexto geral, a terceirização não é, de todo, um mal trazido 

como solução da política do neolibelismo para dar mais eficiência ao Estado, porque, 

essencialmente, a terceirização como modelo de gestão pública possui boas referências em 

algumas áreas, como originalmente foi preconizado.  

Áreas como serviços de limpeza e conservação, desde que bem fiscalizadas, têm-

se revelado eficientes, além do que, a Administração Pública se modernizou, mesmo que não 

tenha alcançado ainda o ideal, mas especializou-se e não faz mais sentido contratar servidor 

para setores como citado anteriormente, ou seja, que não seja a atividade-fim do Estado.   

Entretanto, um resultado indesejável pode ser positivo, ou seja, contribuir para 

uma melhoria. Porém não se conhecem as causas, logo, merece ser investigado. Para chegar a 

análise dos problemas, temos que fazer um levantamento destes, identificá-los e classificá-los. 
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Foram utilizados algumas ferramentas de administração para o controle de qualidade. Dentre 

estas, uma ferramenta utilizada foi o Diagrama de Causa e Efeito 53. 

No Anexo c: Proposições de mudanças em função das decorrências, é 

demonstrado por meio da Tabela, quais as alavancas para se concretizar as metas a serem 

atingidas por meio das ações. Buscou-se, para facilitar a sistematização das metas e 

visualização do que se propõe, a utilização do método 5W 2H 54, que é uma ferramenta de 

análise e solução de problemas em busca da qualidade na administração. A esse método, 

foram utilizados os 5W 1H, haja vista a não inserção do último H - How Much  (Quanto 

custa). 

Apontam-se as soluções para os problemas, propõem-se as soluções, mas faz-se 

necessário que seja feito o acompanhamento da verificação dos resultados, que seja o ciclo 

PDCA 55. É um método que se constitui de quatro fases básicas: Planejar, Executar, Verificar 

e Atuar corretivamente.  

Desta forma, implementar uma ação para dirimir o problema, para tornar a 

Administração Pública de fato eficiente naquilo que se propõe, é necessário que haja o 

engajamento de toda a organização, para todos os membros se envolvam e estejam de alguma 

forma inseridos nestas tarefas.       
                                                 
53 DIAGRAMA DE CAUSA-EFEITO DE ISHIKAWA: Este diagrama, originalmente proposto por Kaoru Ishikawa na década de 60, já foi 
bastante utilizado em ambientes industriais para a localização de causas de dispersão de qualidade no produto e no processo de produção. Ele 
é uma ferramenta gráfica utilizada para explorar e representar opiniões a respeito de fontes de variações em qualidade de processo, mas que 
pode perfeitamente ser utilizada para a análise de problemas organizacionais genéricos. Ele é uma ferramenta analítica que, utilizada por um 
grupo de projeto, parte de um "problema de interesse" e possibilita a ocorrência de um "brainstorm" no sentido de identificar as causas 
possíveis para o problema. (Sobre Diagrama de Causa e Efeito de Ishikaswa disponível em: 
www.numa.org.br/transmeth/ferramentas/ffishikawa.htm. Acesso em: out 2006) 
54  MÉTODO 5W 1H: Tipo de Check-list utilizado para garantir que a operação seja conduzida sem nenhuma dúvida por parte das chefias e 
subordinados. Os 5 W correspondem às seguintes palavras do inglês: What (o que), Who (quem), When (quando), Where (onde) e 
finalmente Why (por quê). O 1 H corresponde a How (como), ou seja, o método a ser utilizado para conduzir a operação. Atualmente, 
procura-se incluir um novo H (How Much / Quanto custa), transformando o método em 5W 2H. Glossário da Qualidade de A a  Z da 
Associação dos Servidores do Controle Interno e dos Usuários do Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de São 
Paulo 
ASCIUSIAFESP.  Disponível na INTERNET no sítio: http://www.asciusiafesp.org.br/artigo13glossariodequalidade.htm. Acesso em em: 
out 2006. 
55 O CICLO PDCA: Foi desenvolvido por Walter A. Shewart na década de 20, mas começou a ser conhecido como ciclo de Deming em 
1950. O ciclo PDCA é um método que visa controlar e conseguir resultados eficazes e confiáveis nas atividades de uma organização. É um 
eficiente modo de apresentar uma melhoria no processo. Padroniza as informações do controle da qualidade, evita erros lógicos nas análises, 
e torna as informações mais fáceis de se entender. Pode também ser usado para facilitar a transição para o estilo de administração direcionada 
para melhoria contínua.  
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66..22  CCoommpplliiccaaddoorreess  pprreevviissíívveeiiss    

Sair da cômoda posição de espectador dos acontecimentos e da sua evolução, 

para indicar alternativas de soluções para os problemas é uma tarefa sempre com alguns 

traços de ousadia, com as previsíveis dificuldades e conflitos que a iniciativa possa ensejar. 

Não se busca uma solução acabada, mas uma interpretação minimamente razoável, apontando 

soluç]ões para um setor multifacetado e instigante, cuja temática é a terceirização, sem 

dúvida, bastante desafiadora. 

Sendo ator participante da Administração Pública (servidor público), e ainda 

mais citando problemas que são inerentes a qualquer órgão público, inclusive o qual trabalho, 

podem os céticos enxergar como algo terminante e não benéfico, haja vista a miopia que lhes 

é comum.  

É, portanto, desafiador ser testemunha ocular e agente atuante ante as questões 

levantadas, colocando-se numa posição um tanto constrangedora. Talvez seja essa uma das 

maiores dificuldades enfrentadas, que, por vezes, não tenha recebido a verdadeira 

compreensão do que estava sendo feito e o quão edificante é a prestação do presente trabalho.  

Outro foco de dificuldades é que o comprometimento da alta administração dos 

diversos órgãos da Administração Pública, que vai, além de mera alocação de recursos, mas 

integra-se às prioridades, assumindo as responsabilidades das possíveis mudanças.  

Se o comprometimento da alta administração é condição necessária para o sucesso 

de qualquer projeto de melhoria, certamente não é suficiente por si só. Deve, sim, abranger 

toda a cadeia em que será desencadeada a provável mudança.  
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Em se tratando das mudanças organizacionais, como diz Chiavenato (2000, p. 

532), “não podem ocorrer isoladamente, pelo contrário, ocorrem sistematicamente, umas 

afetando as outras e provocando um poderoso efeito multiplicador”. Se desencadeadas em 

outros rumos, não se aceitando as soluções propostas ou mesmo sua continuidade, haverá 

retrocesso, o que atua de maneira negativa. 

66..33  AAccoommppaannhhaammeennttoo  ee  aavvaalliiaaççããoo  

Atuar é estar presente e verificar as mudanças. Com efeito, algumas delas estão 

sendo implementadas, as que não requerem recursos orçamentários. São sugestões de simples 

alterações nos procedimentos que inserem melhorias mais rápidas. 

Dentre os mecanismos de avaliação de maior grau, estão: 

• Revisão do quadro de pessoal efetivo; 

• A implementação de Programa de Qualidade nos processos 

administrativos; 

• Pesquisa de opinião ao cliente externo a performance da prestação dos 

serviços; 

• Introdução de parâmetros de comparação entre contratos internos e 

externos (outros tribunais) de custo-eficácia; 

• Análise de viabilidade de uma terceirização (vale a pena ou não 

terceirizar), a qual poderá realizar-se em cada renovação.  



 

 
CONCLUSÃO 
 

""VVeejjoo  hhoommeennss  lliivvrreess  ssee  vvoollttaarreemm  ccoonnttrraa  aallgguunnss  ddooss  pprriinnccííppiiooss  
mmaaiiss  ssóólliiddooss,,  aauuttêênnttiiccooss  ee  ttrraaddiicciioonnaaiiss,,  ddaa  rreelliiggiiããoo  ee  ddaa  
vviirrttuuddee::  aa  aavvaarreezzaa  éé  uumm  vvíícciioo;;  aa  pprrááttiiccaa  ddee  uussuurraa,,  uumm  ccrriimmee;;  
oo  aammoorr  ppeelloo  ddiinnhheeiirroo,,  ddeesspprreezzíívveell;;  qquueemm  mmeennooss  ppeerrsseegguuee  oo  
ddiinnhheeiirroo  ttrriillhhaa  vveerrddaaddeeiirraammeennttee  oo  ccaammiinnhhoo  ddaa  vviirrttuuddee  ee  ddaa  
pprrooffuunnddaa  ssaabbeeddoorriiaa..  DDaarreemmooss  nnoovvaammeennttee  mmaaiiss  vvaalloorr  aaooss  ffiinnss  
ddoo  qquuee  aaooss  mmeeiiooss  ee  pprreeffeerriirreemmooss  oo  bbeemm  aaoo  úúttiill..  PPrreessttaarreemmooss  
hhoommeennaaggeennss  aa  qquueemm  ssoouubbee  nnooss  eennssiinnaarr  ee  aaccaattaarr  aa  hhoorraa  ee  oo  
ddiiaa  ccoomm  vviirrttuuddee,,  ààqquueellaass  ppeessssooaass  mmaarraavviillhhoossaass  ccaappaazzeess  ddee  
eexxttrraaiirr  uumm  pprraazzeerr  ddiirreettoo  ddaass  ccooiissaass,,  ccoommoo  ooss  llíírriiooss  ddoo  ccaammppoo  
qquuee  nnããoo  sseemmeeiiaamm  nneemm  tteecceemm""..  

JJoohhnn  MMaayynnaarrdd  KKEEYYNNEESS  

 

Sem dúvida nenhuma, o processo de terceirização é tendência nas relações de 

trabalho contemporâneas. Parece ser um caminho sem volta no contexto do Serviço Público 

Brasileiro, tendo em vista a necessidade de propiciar-lhe mais eficiência e eficácia, pois, bem 

administradas, geram vantagens significativas para a Administração Pública. 

De fato, trata-se de fenômeno universal, geral e irreversível, pois que decorre 

da globalização da economia do planeta, não tendência de um ou de outro bloco. É um 

processo que, principalmente, passa pela expansão da economia, na busca de um mercado 

cada vez mais competitivo. 

Decorre do advento da filosofia do ideário do neoliberalismo da economia e da 

terceirização, figura como parte preponderante no contexto de parcerias do governo com a 

iniciativa privada. 

Mas não pode o Estado utilizar este artifício para terceirizar atividades típicas 

do Estado, consideradas próprias atividades fim da Administração Pública, aquelas abrangidas 

nas categorias funcionais do plano de cargos do órgão ou entidade, com exceção das dispostas 

legalmente, além de inferir em limite de despesa, cujo teto é estabelecido na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 



 

 

Ao permear estudos mais aprofundados do tema, nota-se que o serviço 

terceirizado é, na verdade, uma máscara da relação de emprego que seria da própria 

Administração Pública, que é executado pelos contratados que também sofrem com a 

precarização da relação laboral com a empresa, pois o órgão contratante, por sua vez, não 

pode interferir diretamente, haja vista a possível configuração de subordinação direta ao 

tomador de serviços, impedido por lei. 

As licitudes e ilicitudes na terceirização de mão-de-obra na Administração 

Pública provêm de entraves existentes de toda ordem, que, por muito tempo, há de perdurar se 

os Administradores Públicos não se conscientizarem de que há necessidade de rever essa 

situação, e alertas já foram feitos pelo Tribunal de Contas da União nas seguidas análises das 

Contas do Governo. 

A amplitude de seus horizontes que se deu à terceirização dos serviços na 

Administração Pública estabeleceu um conflito generalizado, de modo que, ao se buscar 

reverter o quadro atual, ou seja, demitir prestadores de serviços para legalizar a situação da 

Administração, pode desencadear um problema social grave que é desempregar mais pessoas 

ainda. 

Fiscalização não falta, legislações, mesmo que não completas, também não são 

escassas. O endurecimento dos órgãos de controle e a atuação da polícia para o cumprimento 

da previsão legal sobre os serviços terceirizados advêm de vários fatores decorrentes de burla 

à normativa e de precarização do trabalho. 

Todo este arcabouço de princípios não pode servir de ferramenta para que a 

terceirização seja adotada como paradigma para a criação de outras formas de contratação que 

visem à precarização do trabalho, o que constatou como afronta às conquistas trabalhistas nos 

últimos tempos.  



 

 

Seria retroceder aos tempos medievais diante do quadro que está se 

apresentando hoje em dia, o trabalho é tido como uma mercadoria em abundância, mas o 

emprego é um bem escasso, e, assim, reduzem-se os ideais de se libertar do trabalho escravo, 

em pleno século 21. Seria um museu de grandes novidades?   

O Estado encontra-se num dilema extremamente considerável: deve o Estado 

primar pela legalidade e os outros princípios constitucionais, agindo como deve agir ou em 

decorrência das dificuldades na obtenção de emprego e a exclusão social, “fecharem os olhos” 

para o que está ocorrendo quando se realiza contratação de serviços terceirizados, tornando 

simples fornecimento de mão-de-obra sem concurso público com subordinação do governo?  

O ideário neoliberalista e, consequentemente, o “consenso de Washington” 

prima pela desregulamentação do mercado de trabalho para que se deixe o Estado penetrar na 

globalização econômica, mas decorre, ao menos no Direito do Trabalho brasileiro, a 

transformação do trabalho em mercadoria e implica a precarização deste.   

Por fim, creio que questões macrossociais decorrentes da globalização não 

devem ser pretexto para que os administradores públicos possam continuar utilizando-se das 

ilicitudes e burlas à legislação seguidas nos últimos anos. O Estado deve ser exemplo de 

garantia da ordem constitucional e deve fazê-lo praticando, ou seja, contratar serviços, 

terceirizar nos moldes que a norma prescreve e realizar concurso público para as atividades 

típicas de governo. 
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ANEXOS 
 
 

Anexo A: Número de terceirizados a serem substituídos por ano (Executivo) 
NNúúmmeerroo  tteerrcceeiirriizzaaddooss  ssuubbssttiittuuííddooss  ppoorr  aannoo  

ÓÓrrggããoo  
22000066  22000077  22000088  22000099  22001100  

Advocacia-Geral da União 0 0 0 0 0

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 3 130 58 0

Ministério das Cidades 0 42 0 0 0

Ministério das Comunicações 240 153 0 27 0

Ministério da Ciência e Tecnologia 0 0 320 155 287

Ministério da Defesa 0 15 246 52 0

Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 3 0 0 0

Ministério do Desenv., Indústria e Comércio Exterior 0 295 210 275 193

Ministério do Desenv. Social e Combate à Fome 200 215 0 0 0

Ministério da Educação 808 2.000 3.000 3.000 2.566

Ministério do Esporte 0 0 70 30 60

Ministério da Fazenda 46 54 50 84 33

Ministério da Cultura 93 240 108 0 0

Ministério da Integração Nacional 100 0 96 0 0

Ministério da Justiça 0 0 270 230 272

Ministério do Meio Ambiente 0 305 287 470 370

Ministério de Minas e Energia 157 96 93 0 0

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 340 0 69 0 0

Ministério da Previdência Social 0 50 50 50 27

Ministério das Relações Exteriores 0 0 0 0 0

Ministério da Saúde 3.517 991 2.312 1.790 1.817

Ministério do Trabalho e Emprego 0 2.002 0 616 234

Ministério dos Transportes 617 0 115 0 0

Ministério do Turismo 84 28 0 0 0

Presidência da República 161 50 54 20 24

Total/Ano 6.363 6.542 7.480 6.857 5.883

Total Geral 33.125

Fonte: Tribunal de Contas da União. 



 

 

Anexo B: Conflitos e problemas com a terceirização e na gestão dos contratos e 
suas decorrências 

CCoonnfflliittooss  ee  pprroobblleemmaass  nnaa  ggeessttããoo  ddooss  ccoonnttrraattooss  ee  ssuuaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  

PPrroobblleemmaass//rriissccooss  DDeeccoorrrrêênncciiaa  

1  
Indicação de emprego para 
atender a interesses de altos 
escalões da administração 

Desconexão entre o perfil exigido do candidato ao que se é 
ofertado de fato. Forma de mascarar o nepotismo, de 
protelar a realização de concursos e extinguir a 
responsabilidade do Estado. O direcionamento e/ou 
indicação por parte de servidores do órgão, de pessoas, em 
especial parentes, para trabalharem nas empresas 
prestadoras de serviços é afronta aos princípios da 
moralidade e impessoalidade. 

2  
Desconexão entre o que 
deve e o que não deve ser 
aplicado aos contratos. 

Esse risco decorre da não atuação coerente com as 
cláusulas contratuais e mudanças freqüentes na condução 
dos contratos. 

3  Falta de parâmetros com 
relação aos custos internos. 

Sem um painel de indicadores, fica difícil estabelecer 
ineficiência nos processos, além de falta de parâmetros 
comparativos para visualizar uma possível revisão nos 
contratos, o que poderia aludir a uma rescisão e realização 
de nova licitação. 

4  
Conflito com os Sindicatos 
por inadimplemento 
contratual. 

Dada a responsabilidade solidária da contratante no que 
tange aos encargos previdenciários (§ 2º do art. 71 da Lei 
8.666/93) e trabalhistas (Súmula nº 331 do TST), a 
instituição pode ser acionada judicialmente.para responder 

5  
Carência de conhecimento 
mais aprofundado pelo 
gestor da legislação 
trabalhista. 

Erros regulares no que se refere à fiscalização contratual, 
desde o controle de pessoal até aos encargos trabalhistas 
obrigatórios de recolhimento, ocasionando o retrabalho. 

6  
Desvios de funções do 
pessoal contratado nos 
diversos serviços. 

Desencadeiam a infringência de norma legal trabalhista, 
podendo o órgão ser acionado judicialmente, além de 
conflitos entre funcionários terceirizados e servidores que 
muitas exercem  mesma atividade. 

7  
Interesses antagônicos das 
partes (lucro – contratada x 
interesse público – 
contratante) 

A empresa contratada busca lucratividade e o órgão 
público visa o interesse público, para o cidadão, como 
prestador de serviço. Há casos de conflito como o de 
solicitação de reajuste dos contratos acima do pactuado. 

8  
Subordinação dos 
empregados da contratada à 
administração da 
contratante. 

O contratante não deve interferir na autonomia do 
terceirizado para não gerar uma possível reclamação 
trabalhista por vínculo trabalhista e a pessoa solicitar seu 
ingresso no quadro permanente do órgão. O Decreto 
2.271/97 prevê que não deve haver a subordinação dos 
empregados da contratada à administração contratante. Há 
decisões TCU sobre o tema para a não-ocorrência de 
vínculo empregatício entre o prestador de serviços e o 
contratante 56.  

                                                 
56 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão 1815/2003 – Plenário - 03/12/2003 - Ministro Relator Benjamin Zymler; 
Acórdão 975/2005 - Segunda Câmara - 21/06/2005 - Ministro Relator: Lincoln Magalhães da Rocha. 



 

 

 

CCoonnfflliittooss  ee  pprroobblleemmaass  nnaa  ggeessttããoo  ddooss  ccoonnttrraattooss  ee  ssuuaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  

PPrroobblleemmaass//rriissccooss  DDeeccoorrrrêênncciiaa    

9  

Conflitos salariais: algumas 
categorias terceirizadas 
recebendo bem mais que os 
servidores do quadro efetivo 
do órgão, mas que há 
discrepâncias salariais 
negativas também. 

Numa mesma função, pessoal terceirizado tem salários 
maiores que os do quadro efetivo por força de contratos 
mal elaborados, o que gera um péssimo clima 
organizacional, insatisfação e conflitos diversos. Se isto 
não bastasse, há classes em que ocorre o contrário: “estes 
postos de trabalho são geralmente mal-remuneradas e não 
têm nenhuma garantia contra a dispensa, sendo por isso, 
totalmente precários” (CARELLI, 2003, p. 221-212). O 
TCU já se pronunciou quando à discrepância salarial entre 
contratados que exerçam as mesmas atribuições 57.  

10  
Partilhamento de 
documentos e informações 
sigilosas do contratante por 
parte dos colaboradores. 

Por mais que seja um funcionário de confiança da empresa, 
ele não faz parte do quadro do contratante (falta de 
identificação com a organização), o que pode desencadear 
desvio de informações sigilosas, pois, por exemplo, na área 
de informática, manipula-se todas as informações por meio 
eletrônico no órgão, desde documentos, senhas e softwares.

11  

Liberação de fatura para 
pagamento sem a devida 
avaliação e medição dos 
serviços prestados e não 
realizando desconto dos 
valores relativos a glosa. 

Por não possuírem disposições contratuais mais claras ou 
por omissões, especialmente quanto à descrição e à 
qualidade dos serviços a serem prestados, o contrato 
dificulta o trabalho dos gestores no que tange à forma de 
medição de serviços prestados, penalidades previstas, etc. 
Ou porque por descuido e atenção do contratado, acabam 
evitando, assim, descontos em seus pagamentos, o que 
pode ensejar em  conseqüentes prejuízos à Administração. 

12  

Incompatibilidade de carga 
horária do pessoal 
terceirizado em relação ao 
expediente oficial dos 
órgãos. 

Acarreta conflitos no que tange à carga horária (44 horas 
semanais) a ser desempenhada pelo pessoal terceirizado, 
pois seu regime de trabalho é orientado pela CLT e o 
horário de expediente dos vários órgãos públicos são 
diferentes, acusando incompatibilidades quanto à execução 
dessa carga horária. 

13  
Falta de critérios eficientes 
para seleção e contratação 
do pessoal terceirizado. 

Sem critérios de seleção, o órgão recebe funcionários sem 
perfil adequado à função a ser exercida, não observando o 
princípio da competência ou o perfil do trabalhador para a 
função, o que, muitas vezes, é realizado por indicação dos 
administradores superiores e até intervencionistas externos.

14  
Falta de regulamentação de 
padrões de avaliação dos 
serviços prestados.  

Resistência e insegurança por parte dos servidores 
indicados como gestores, por não terem uma norma a 
acatar, conhecimento técnico e também remuneração 
específica pela atividade a ser desenvolvida. Dificuldade na 
avaliação de desempenho dos serviços prestados, haja vista 
não haver uniformidade nas informações.   

 
                                                 
57 BRASIL. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão 3585/2006 - Primeira Câmara - 06/12/2006. Relator: Min. Marcos 
Bemquerer. 
  



 

 

 

CCoonnfflliittooss  ee  pprroobblleemmaass  nnaa  ggeessttããoo  ddooss  ccoonnttrraattooss  ee  ssuuaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  

PPrroobblleemmaass//rriissccooss  DDeeccoorrrrêênncciiaa    

15  
Carência de treinamento e 
atualização técnica do pessoal 
terceirizado. 

A não inclusão de treinamento sistemático para o 
pessoal terceirizado nos contratos acarreta o despreparo 
desse para a função e a impossibilidade de cobrança 
por parte dos gestores dos contratos. 

16  Falta de clareza nas cláusulas 
contratuais. 

Problemas com a elaboração do projeto básico 
desencadeiam falhas na confecção do contrato, gerando 
controvérsias, entraves de toda ordem e atrasos no 
andamento dos processos. 

17  Grande quantidade de contratos 
para um só gestor fiscalizar. 

A sobrecarga de contratos acarreta erros nas 
informações a serem prestadas, haja vista não haver o 
tempo necessário para a análise destas. 

18  
Falta de mecanismos de controle 
e indicadores de qualidade dos 
serviços prestados.  

Para um controle mais efetivo, a falta de um painel de 
indicadores de avaliação de desempenho dos serviços 
prestados, restringe a função dos gestores de contratos 
ao acompanhamento do resultado daquela contratação, 
não havendo o comprometimento do gestor com o 
resultado do trabalho de fiscalização. 

19  
Falta de estrutura sistemática na 
área de compras e contratação, 
ou seja, os setores são separados 
por organograma setorial.  

Demora no atendimento de situações que englobariam 
simples contato ao invés de tratamento oficial por meio 
de comunicados, além de informações desencontradas, 
dependendo, assim, de gerenciamento unificado de 
setores tão correlatos.  

20  

Ausência de um sistema 
corporativo administrativo que 
englobe e encadeie as áreas 
demandantes dos serviços/ 
execução/gestores dos contratos.

Informações desencontradas desencadeando erros 
sucessivos, atrasos e retrabalho e ausência de 
sistematização dos procedimentos adotados.  

21  

Rigidez dos contratos em 
relação ao tempo de duração do 
acordo de terceirização e que é 
diretamente afetado pelas 
mudanças no cenário de 
negócios e da tecnologia 
(Contratos em Serviços de 
Tecnologia da Informação, 
BERGAMASCHI, 2004, p. 59). 

Gera um elemento de risco e incerteza nos contratos 
que afeta tanto cliente quanto fornecedor. Os clientes 
que não concordaram em assinar os contratos padrões 
dos fornecedores e insistiram em contratos 
personalizados, desenhados para incluir medidas de 
nível de serviço e penalidades por não atingir o 
desempenho previsto, que muitas vezes, sugeridas por 
consultores externos, ficaram mais satisfeitos com o 
resultado da terceirização 

22  
Elevação dos custos dos 
contratos em função do “risco” e 
“incerteza” de contratos muito 
flexíveis e abertos. 

Os contratos abertos são mais prejudiciais aos clientes, 
por impor mínimas obrigações ao fornecedor em 
relação ao desempenho, não compartilharem riscos ou 
recompensas, darem ao fornecedor o poder de 
exclusividade e, muitas vezes, não oferecerem 
,maneiras de traduzir as promessas de "valor agregado" 
para a realidade. 

 



 

 

Anexo C: Proposições de mudanças em função das decorrências 

11--  PPrrooppoossttaass  ddee  mmuuddaannççaass  eemm  ffuunnççããoo  ddaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  --  OOrrggaanniizzaacciioonnaaiiss  

AAllaavvaannccaa  ppaarraa  
MMuuddaannççaass  

PPrroovviiddêênncciiaass  ccoonnccrreettaass  ppaarraa  
iimmpplleemmeennttaaççããoo  

OOrriiggeemm  ddoo  rreeccuurrssooss  

1 

Implementar estrutura 
de acompanhamento de 
parâmetros com relação 
aos custos internos dos 
contratos. 

Haja vista ser o setor de Controle 
Interno o fiscalizador dos 
procedimentos da Administração 
interna do órgão contratante, como 
atribuição, realizar esses estudos para 
obter indicadores que possam 
viabilizar tomada de decisão por parte 
da alta  Administração. Tal meio deve 
ser normatizado para permear as 
administrações seguintes. 

Trata-se de 
procedimento sem 
necessidade de alocação 
de recursos, com a 
simples inserção de 
rotina de procedimento. 

2 

Concentrar contratos de 
serviços da mesma 
natureza num mesmo 
fornecedor. 

Realizar licitação de modo a 
condensar atividades de mesma 
natureza num só contrato, prorrogando 
os já existentes, quando possível, até a 
assinatura do novo contrato.  

Trata-se de 
procedimento sem 
necessidade de alocação 
de recursos, com 
reestudos dos contratos 
atuais. 

3 

Elaborar contratos com 
maior prazo de duração 
possível (vigência), 
notadamente se eles tem 
uso intensivo de 
máquinas e 
equipamentos 58. 

Dar preferência à contratação por 
prazos de duração estimada dos 
equipamentos/máquinas pelo critério 
de vida econômica. Incluir cláusulas 
de destrato a qualquer momento caso 
certas condições de contrato não forem 
cumpridas. 

Trata-se de 
procedimento sem 
necessidade de alocação 
de recursos, com 
reestudos dos contratos 
atuais. 

4 

Implantar Sistema de 
Avaliação da Qualidade 
da Terceirização dos 
Serviços por meio de 
indicadores.  

Por meio do Manual, da norma e dos 
treinamentos, os gestores poderão ter 
indicadores de avaliação dos serviços 
terceirizados. Seriam utilizados painéis 
de indicadores de avaliação de 
desempenho dos serviços prestados 

Trata-se de 
procedimento sem 
necessidade de alocação 
de recursos, com 
estudos visando à 
normatização dos 
preceitos. 

5 

Sugerir a instituição de 
gratificação específica 
para gestores de 
contratos de serviços 
continuados. 

Instituir por meio de ato interno, a 
gratificação de gestão de contratos 
para gestores, sendo esses servidores 
de carreira do órgão contratante. Essa 
Gratificação tem semelhantes, como 
no Poder Executivo a FCT – Função 
Comissionada Técnica, que exercem 
atividades técnicas objetivando 
especialização, refletidas mediante 
habilidades e conhecimentos técnicos. 

Reordenamento nas 
gratificações 
comissionadas do órgão 
de modo que setores 
sejam suprimidos ou 
redimensionados e os 
recursos a serem 
alocados para a 
gratificação citada.  

                                                 
58  CAVALCANTE, Francisco. A formação de preços do Contrato e Indicadores para a redução de custos. In: Curso COMO REDUZIR 
CUSTOS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Brasília : IDEMP - Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial, abril de 2003. p. 4 



 

 

11--  PPrrooppoossttaass  ddee  mmuuddaannççaass  eemm  ffuunnççããoo  ddaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  --  OOrrggaanniizzaacciioonnaaiiss  

AAllaavvaannccaa  ppaarraa  
MMuuddaannççaass  

PPrroovviiddêênncciiaass  ccoonnccrreettaass  ppaarraa  
iimmpplleemmeennttaaççããoo  

OOrriiggeemm  ddoo  rreeccuurrssooss  

6 

Propor a elaboração do 
Projeto Básico com o 
máximo de 
detalhamento possível, 
com planilhas de preços 
discriminados com 
todos os custos 
embutidos.  

Unificar o entendimento de elaboração 
de Projetos Básicos por meio de 
treinamento dos gestores e futuros 
servidores que podem ser indicados 
para tal, o que pode ser ministrado por 
servidores do próprio órgão, 
instituindo-se, assim, política de 
multiplicadores internos, e, até 
remunerando-os. 

Trata-se de 
procedimento sem 
necessidade de alocação 
de recursos, com a 
simples inserção de 
rotina de procedimento. 

7 

Sugerir que as 
Assessorias Jurídicas 
opinem sobre os 
serviços impedidos de 
contratação mediante 
serviços continuados, 
quer na elaboração do 
Projeto Básico, quer na 
alteração de 
quantitativos de pessoal. 

Todo processo a ser instaurado ou a 
revisão de contratos no que se refere à 
contratação de pessoal terceirizado, 
deverá ter parecer das Assessorias 
Jurídicas dos órgãos contratantes para 
oitiva no que se relaciona à questão 
legal dessa contratação/revisão 
contratual. 

Trata-se de 
procedimento sem 
necessidade de alocação 
de recursos, com a 
simples inserção de 
rotina de procedimento. 

8 

Sugerir o 
acompanhamento do 
gestor de contrato já na 
elaboração do Projeto 
Básico dos serviços para 
o acompanhamento de 
todo o procedimento até 
a contratação/execução 
dos contratos. 

Nomear o gestor de contrato por 
ocasião da inicialização do estudo da 
necessidade da contratação dos 
serviços a serem prestados. 

Trata-se de 
procedimento sem 
necessidade de alocação 
de recursos, com a 
simples inserção de 
rotina de procedimento. 

9 

Contratar por meio de 
concurso público, 
servidores que 
desempenham as 
atividades que conflitam 
com as dos 
terceirizados. 

Contratação por meio de concurso 
público de servidores, cujas funções 
são exercidas por funcionários 
terceirizados que conflitam com a 
relacionadas com o Decreto 2.271/97. 
A abertura de novos postos de trabalho 
na carreira efetiva precisa de 
aprovação por meio de norma legal e, 
portanto, necessitaria de Projeto de Lei 
a ser encaminhado ao Congresso 
Nacional. 

Inserir na previsão 
orçamentária anual do 
órgão para o ano da 
probabilidade de 
aprovação das vagas. 

10 

Implementar sistema de 
informatização dos 
procedimentos 
administrativos.  

Contratação de empresa especializada 
em sistemas corporativos que vise a 
sua implementação de modo a integrar 
os demais sistemas existentes. 

Inserir na previsão 
orçamentária anual do 
órgão os recursos a 
serem alocados, após 
estudos. 



 

 

11--  PPrrooppoossttaass  ddee  mmuuddaannççaass  eemm  ffuunnççããoo  ddaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  --  OOrrggaanniizzaacciioonnaaiiss  

AAllaavvaannccaa  ppaarraa  
MMuuddaannççaass  

PPrroovviiddêênncciiaass  ccoonnccrreettaass  ppaarraa  
iimmpplleemmeennttaaççããoo  

OOrriiggeemm  ddoo  rreeccuurrssooss  

11 

Inclusão social por meio 
de norma, 
reconhecimento do 
Estado da falha 
histórica, principalmente 
dos negros.  

“A inclusão social é realizada aos 
excluídos quando estes passam a 
participar do mesmo espaço público 
que os servidores públicos, e não 
apartados destes, em funções com 
“status” diferenciados” (CARELLI, 
2003, op cit, p. 212). 

Neste caso, não deve 
falar em recursos, a não 
ser para um grupo de 
estudos, pois a 
instituição de lei é uma 
das prerrogativas do 
Estado, e que as 
organizações deverão 
cumprir 

 



 

 

 

22  --  PPrrooppoossttaass  ddee  mmuuddaannççaass  eemm  ffuunnççããoo  ddaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  --  GGeerraaiiss  

AAllaavvaannccaa  ppaarraa  
MMuuddaannççaass  

PPrroovviiddêênncciiaass  ccoonnccrreettaass  ppaarraa  
iimmpplleemmeennttaaççããoo  

OOrriiggeemm  ddoo  rreeccuurrssooss  

1 

Unificar as normas 
sobre terceirização para 
de fato evitar-se a 
precarização do trabalho 
e os desvios de 
finalidade oriundos das 
administrações. 

Instituir, por meio de lei, as atividades 
que podem ser delegadas a terceiros de 
modo a extinguir as várias acepções de 
leituras e contradições hoje 
verificadas, além de unificar os 
benefícios como garantias salariais, 
planos de assistência médica, planos 
de aposentadoria para os prestadores 
de serviços, dentre outros.   

Neste caso, não deve se 
falar em recursos, a não 
ser para um grupo de 
estudos, pois a 
instituição de lei é uma 
das prerrogativas do 
Estado. 

2 

Modificar a lei geral de 
licitações de modo a 
torná-la menos 
burocratizada e onerosa 
para a Administração. 
A proposta encontra-se 
em estudo no Ministério 
do Planejamento que é o 
Anteprojeto de Lei 
Geral de Contratações 
da Administração 
Pública que se encontra 
em consulta pública 59. 

 

Mudanças para a inclusão de critérios 
sociais que privilegiem as pequenas 
empresas e os fornecedores locais nas 
compras governamentais de modo a 
agilizar e desburocratizar os processos.
O rigor nas exigências seria reservado 
apenas para as grandes licitações, 
como a construção de estradas e usinas 
hidroelétricas. Propor a inversão de 
fases nos processos licitatórios. A 
nova proposta deve revogar o texto de 
1993 na íntegra.   

Neste caso, não deve se 
falar em recursos, a não 
ser para um grupo de 
estudos, fóruns de 
debates sobre licitações 
públicas, pois a 
instituição de lei é uma 
das prerrogativas do 
Estado. 

3 

Favorecer os 
mecanismos de controle 
social institucionalizado 
e transparência sobre a 
destinação do orçamento 
da união, estados e 
municípios de modo a 
dirimir os desvios de 
finalidade. 

Estes mecanismos devem existir em 
todas as etapas do processo, mas, 
sobretudo, durante a execução 
orçamentária, assegurando que as reais 
necessidades dos cidadãos estejam 
nelas refletidas e que os compromissos 
assumidos durante a fase de 
elaboração sejam cumpridos. Adotar o 
orçamento participativo nos 
municípios como regra para obtenção 
dos recursos. A fiscalização por parte 
das câmaras legislativas e os fóruns de 
acompanhamento de forma 
institucionalizada 60. 

No caso em tela seriam 
utilizados poucos 
recursos, a não ser para 
um grupo de estudos, 
pois mais trataria da 
interface entre os vários 
setores a serem 
envolvidos. 

 
 

                                                 
59 Fonte: COMPRASNET – Portal de Compras do Governo Federal. Disponível no sítio: 
http://treinamento.comprasnet.gov.br/livre/forum2/anteprojeto.htm. Acesso em 15 out. 2006 12:46:26 GMT 
60 Fonte: Cartilhas do Orçamento Participativo em Belo Horizonte elaboradas pela prefeitura. Disponível no sítio: 
http://www.belohorizonte.mg.gov.br/controlesocial. Acesso em 18 set. 2006 07:38:42 GMT. 



 

 

22  --  PPrrooppoossttaass  ddee  mmuuddaannççaass  eemm  ffuunnççããoo  ddaass  ddeeccoorrrrêênncciiaass  --  GGeerraaiiss  

AAllaavvaannccaa  ppaarraa  
MMuuddaannççaass  

PPrroovviiddêênncciiaass  ccoonnccrreettaass  ppaarraa  
iimmpplleemmeennttaaççããoo  

OOrriiggeemm  ddoo  rreeccuurrssooss  

4 

Valorizar o servidor 
público, aliando seus 
objetivos pessoais aos 
da Administração, de 
forma a torná-lo agente 
comprometido com a 
excelência na prestação 
dos serviços públicos ao 
cidadão. 

Implementar políticas de capacitação 
de servidores públicos; fixar sistemas 
de avaliação de desempenho e 
remuneração vinculados a resultados; 
estudos para flexibilidade da gestão de 
recursos humanos e ampliação da 
autonomia e da responsabilidade; 
edição e distribuição de informações 
sobre gestão de recursos humanos; 
estudos para estabelecer a estratégia de 
profissionalização dos servidores, 
como também rever as políticas de 
remuneração. 

Inserir na previsão 
orçamentária anual do 
órgão para o ano da 
probabilidade de 
execução das políticas. 
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